
    Nº 2892, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026

DECRETO Nº 70569, de 29 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

 Solange Maria Zuchi, matrícula 99.340, do cargo de  Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247573 e o
código CRC CB2BECFB.
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DECRETO Nº 70576, de 29 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05,

 

NOMEIA, no Departamento de Trânsito de Joinville, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Jaqueline Cristina da Rosa, para o cargo de Coordenadora da Área de Projetos
Especiais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255631 e o
código CRC 7792488B.

DECRETO Nº 70577, de 29 de janeiro de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Theo Denny Gadotti, do cargo de Coordenador da Unidade Regional Leste.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255669 e o
código CRC 1DD314DB.

DECRETO Nº 70575, de 29 de janeiro de 2026.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no art. 39, da Lei nº 9.925 (LDO), de 10 de
setembro de 2025, e da Lei nº 10.043 (LOA), de 16 de dezembro de 2025, autorizado de acordo
com o art. 7º, da Lei Municipal nº 7846, de 15 outubro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, no exercício de 2026, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3066
Projeto Viva

Cidade -
SEINFRA

1754 750 4.4.90 30.000.000,00

TOTAL 30.000.000,00

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente de Operação de Crédito Externas junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID, autorizado pela Lei Municipal nº 7.846/2014 e em consonância com o art. 32, da Lei
Complementar nº 101/2000 e conforme § 1º, inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255046 e o
código CRC DDFEDA01.

DECRETO Nº 70572, de 29 de janeiro de 2026.

Nomeia Conselheiro Tutelar.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 16 de novembro de 2021, do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA (0015840001);

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre
o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Municipal nº
9.393, de 25 de maio de 2023 criando o Quarto e Quinto Conselhos Tutelares;

 

Considerando a vacância do cargo de Conselheiro Tutelar no Conselho Tutelar
5 por meio da exoneração a pedido do Conselheiro Adriano Borges, Decreto nº 70.541, de 27 de
janeiro de 2026 (28213208);

 

Considerando o Memorando SEI Nº 28203765/2026 - SAS.CTU e o Memorando
SEI Nº 28013917/2026 - SAS.CTU;

 

Considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar no Conselho
Tutelar 5, o suplente Adão Rogério Lucrécio.

 

Parágrafo único. O nomeado assume a função em decorrência da vacância do
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titular Adriano Borges, devendo completar o restante do mandato vigente, com exercício a partir de
01 de fevereiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252594 e o
código CRC F3C40161.

DECRETO Nº 70574, de 29 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ruth Noemi Medeiros Griespach, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254070 e o
código CRC 3A46981B.

DECRETO Nº 70573, de 29 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2027, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Selma Regina de Oliveira Lima, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253139 e o
código CRC 4E544EB9.

DECRETO Nº 70571, de 29 de janeiro de 2026.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
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consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto Nº 70.390, de 15 de
janeiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252425 e o
código CRC D732116D.

DECRETO Nº 70578, de 29 de janeiro de 2026.

Promove Dispensa.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com os incisos I e II § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de
2025,

DISPENSA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- João Carlos Korink, da Função Gratificada de Supervisor.

 

Adriano Bornschein Silva
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255761 e o
código CRC 2AD78B87.

DECRETO Nº 70570, de 29 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José , a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Solange Aparecida Cousseau, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252236 e o
código CRC A8FA59B5.
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DECRETO Nº 70567, de 29 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Priscila Kristine de Oliveira Moreira dos Santos, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28243712 e o
código CRC 40181004.

DECRETO Nº 70568, de 29 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Rosicleia Vieira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28244715 e o
código CRC 1ECC6B34.

DECRETO Nº 70580, de 29 de janeiro de 2026.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Gabriela Zang, matrícula nº 48408, para
exercer a Função Gratificada de Supervisor constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de 15 de julho de
2025, a partir de 04 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Infraestrutura Urbana.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255833 e o
código CRC DC47110B.

DECRETO Nº 70579, de 29 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de  04 de fevereiro de 2026:

 

- João Carlos Korink, para o cargo de Coordenador da Unidade Regional de
Obras Leste.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255798 e o
código CRC 8804F675.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 21/2026
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A Diretora Executiva da Secretaria  de Assistência
Social, Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster no
exercício de suas atribuições em conformidade com a
Lei Lei Municipal Nº 9.868 de 15 de Julho de
2025 art. 22: "§4º , e ainda o Decreto nº 49.900, de 24
de agosto de 2022. (SEI 0014051156), e ainda em
atenção ao disposto do Art. 104 da Lei Nº
14.133/2021 e o Decreto Nº 51.742, de 08 de
Dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa
Nº 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento:
 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
d o Termo de Contrato nº 016/2026; firmados entre o Município de Joinville e a empresa
Fundação Educacional de Joinville; contratação de prestação de serviços técnicos especializados
para realização do Diagnóstico Socioterritorial do Município de Joinville/SC, oriundo da Dispensa
de Licitação nº 394/2025.

 

Fiscais Titulares:

- Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula  44.791

- Elisabeth Deglmann da Costa -  Matrícula 25.352

- Luciana Cabral - Matrícula 25.352

 

Fiscais Suplentes:

- Rute Bittencourt  Matrícula 30.235

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
supracitado, oriundo da Dispensa de Licitação 394/2025, bem como, Termo de Referência que lhe
deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
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formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula  44.791

- Elisabeth Deglmann da Costa -  Matrícula 25.352

- Luciana Cabral - Matrícula 25.352

- Rute Bittencourt  Matrícula 30.235

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 10:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28208320 e o
código CRC FC49B8EB.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 27, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,
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O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025,  baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 005/2024 (SEI 0021250366),
firmado com a empresa JS COMERCIO E SERVICO LTDA, cujo objeto se refere à objeto
a aquisição de cadeiras, por meio de Sistema de Registro de Preços, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital do Pregão nº 003/2024 e no Anexo I - Termo de
Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos valores tenham sido
registrados, independentemente de transcrição., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0019871627, composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Jonatan Pazeto, matrícula 185; 

b) Suplente: Miles Babireski, matrícula 122; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

b) Titular: João Vicente de Amaral Safanelli, matrícula 182; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
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prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28233015 e o
código CRC 48484D5F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 104/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 28112758, oriundo do
Pregão Eletrônico 340/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28112758, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 340/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cirúrgica Santa
Helena Ltda., inscrita no CNPJ n.º 43.496.995/0001-36, doravante denominada CONTRATADA,
cujo objeto é a aquisição de Eletrodos para Desfibrilador Externo Automático e Materiais para
atendimento pré-hospitalar:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

17 de 230

Nº 2892, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026



 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28112758, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28239422 e o
código CRC 929CD322.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 29, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
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Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 003/2024 (SEI 0020052783), firmado com a
empresa ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, que atribui
à contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços contínuos de consultoria
atuarial ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE, em conformidade com as especificações e condições descritas no Termo de
Referência SEI 0019537741, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Tania Regina Senem, matrícula 161;

b) Suplente: Vilson Meier, matrícula 124;

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102;

b) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
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aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 010 de 17 de fevereiro de 2025 (SEI 0024534529). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28233361 e o
código CRC 1D5DBE01.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 056/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 066/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 066/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
descartáveis e dispensers, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos,
bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o
caso.

 

Fiscal Requisitante:

Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Ademar de Oliveira  – Suplente
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Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Tania Sueli Toni Borges  – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 1648/2025 – SED.GAB, de 18/08/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 28 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/01/2026, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28235201 e o
código CRC 922DA2B8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 057/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 165/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 165/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
materiais de artesanato e armarinho, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular
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Ademar de Oliveira  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Tania Sueli Toni Borges  – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 966/2025 – SED.GAB, de 09/06/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/01/2026, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28235264 e o
código CRC 82E03A2B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 058/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 029/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 029/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
organizadores, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:
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Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Ademar de Oliveira  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Tania Sueli Toni Borges  – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 1531/2025 – SED.GAB, de 28/07/2025.
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Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/01/2026, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28235612 e o
código CRC 443BD336.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 059/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 351/2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 351/2024, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.
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Fiscal Requisitante:

Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Ademar de Oliveira  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Tania Sueli Toni Borges  – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
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Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 67/2025 - SED.GAB, de 05/02/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/01/2026, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28235801 e o
código CRC 1B161AD3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 061/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Graziela Serafim Bueno, matrícula 43213 e Sandra Silva Rodrigues, matrícula
46243, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Silvana Teresinha Gomes, matrícula 14723, Adriano Custodio Fermiano,
matrícula 36452 e  Suzana Cirico Tübel, matrícula 39784, indicados pelo dirigente máximo do
órgão;
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Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora VALERIA FERNANDA SERPA STEINKE,
matrícula 62049.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/01/2026, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28235917 e o
código CRC 469984D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 060/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 351/2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 351/2024, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:
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Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Ademar de Oliveira  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Tania Sueli Toni Borges  – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1331/2024 - SED.GAB, de 11/12/2024.
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Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/01/2026, às 17:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28235861 e o
código CRC AA9D3CF9.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 

PORTARIA Nº 032, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

 

Constitui Comissão de Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório do servidor lotado no Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório do servidor
Cristian Eduardo da Silva, matrícula n. 171, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, com atribuições na unidade de previdência do IPREVILLE.

 

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio
Probatório os seguintes servidores, ocupantes de cargo de provimento efetivo do IPREVILLE:

 

a) Inês Terezinha Gerent Evaristo, matrícula n. 127;
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a) Inês Terezinha Gerent Evaristo, matrícula n. 127;

b) Sônia de Oliveira Greipel, matrícula n. 115.

 

Art. 3º Integram, também, a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório, os
seguintes servidores, ocupantes de cargo de provimento efetivo do IPREVILLE, indicados pelo
Diretor Presidente do IPREVILLE, a saber:

 

a) Ligia Corrêa da Silva, matrícula n. 09;

b) Daniela do Rosário Grams, matrícula n. 135.

 

Art. 4º Compete a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório, preencher a
Ficha de Acompanhamento de Desempenho no Estágio Probatório, apontando o cumprimento ou
não pelo referido servidor avaliado dos requisitos estabelecidos pelo Estatuto do Servidor Público do
Município de Joinville, nos períodos de 06 (seis), 12 (doze), 24 (vinte e quatro) meses de efetivo
exercício e, ainda, 04 (quatro) meses antes do fim do período do estágio probatório.

 

Art. 5º A avaliação de desempenho funcional poderá, ainda, facultativamente, ser realizada a
qualquer tempo durante o período do estágio probatório, independentemente dos prazos
estabelecidos no artigo anterior, quando ocorrerem fatos que justifiquem tal decisão.

 

Art. 6º Os trabalhos da Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório serão
coordenados pelo servidor Marco Aurélio Correa, matrícula n. 14, Gerente da Unidade
Previdenciária do IPREVILLE, e chefe imediato do servidor avaliado, nos termos do § 1º, artigo
19, da LC 266/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos de Joinville.

 

Art. 7º Revoga-se a Portaria n. n º 065, de 13 de agosto de 2025 (SEI 26435665).

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28234694 e o
código CRC 36D7C8F0.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 

PORTARIA Nº 33 DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

 

Constitui Comissão de Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório do servidor lotado no Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria

 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório do servidor
Elielto dos Santos Brito, matrícula n. 170, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, com atribuições junto a unidade de previdência do IPREVILLE.

 

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio
Probatório os seguintes servidores, ocupantes de cargo de provimento efetivo do IPREVILLE:

 

a) Inês Terezinha Gerent Evaristo, matrícula n. 127;

b) Sônia de Oliveira Greipel, matrícula n. 115.

 

Art. 3º Integram, também, a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório, os
seguintes servidores, ocupantes de cargo de provimento efetivo do IPREVILLE, indicados pelo
Diretor Presidente do IPREVILLE, a saber:

 

a) Ligia Corrêa da Silva, matrícula n. 09;

b) Daniela do Rosário Grams, matrícula n. 135.

 

Art. 4º Compete a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório, preencher a
Ficha de Acompanhamento de Desempenho no Estágio Probatório, apontando o cumprimento ou
não pelo referido servidor avaliado dos requisitos estabelecidos pelo Estatuto do Servidor Público do
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Município de Joinville, nos períodos de 06 (seis), 12 (doze), 24 (vinte e quatro) meses de efetivo
exercício e, ainda, 04 (quatro) meses antes do fim do período do estágio probatório.

 

Art. 5º A avaliação de desempenho funcional poderá, ainda, facultativamente, ser realizada a
qualquer tempo durante o período do estágio probatório, independentemente dos prazos
estabelecidos no artigo anterior, quando ocorrerem fatos que justifiquem tal decisão.

 

Art. 6º Os trabalhos da Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório serão
coordenados pelo servidor Marco Aurélio Correa, matrícula n. 14, Gerente da Unidade de
Previdência do IPREVILLE, e chefe imediato do servidor avaliado, nos termos do § 1º, artigo 19,
da LC 266/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos de Joinville.

 

Art. 7º Revoga-se a Portaria n. n º 064, de 13 de agosto de 2025 (SEI 26435869).

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28230896 e o
código CRC 34ACD1E0.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 30, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
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Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato de Adesão firmado com a empresa  COMPANHIA
AGUAS DE JOINVILLE, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 015/2025, cujo objeto
se refere à contratação de empresa para serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário
para atender a demanda do prédio sede do IPREVILLE localizado na rua Otto Boehm, 442 -
América - Joinville/SC,  de forma contínua, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0024434612, composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

b) Suplente: Miles Babireski, matrícula 122; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Titular: João Augusto Sgrott, matrícula 179; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
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pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 050, de 30 de abril de 2025 (SEI 25325985). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28233541 e o
código CRC 9835EF56.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 28, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n.  005/2025 (SEI 0024583378) firmado com a
empresa CONSULTPRIV CONSULTORIA EM PRIVACIDADE LTDA, que atribui
à contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de serviços de consultoria e
assessoria técnica visando o apoio na implementação do Plano de Ação de conformidade com a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) para o Ipreville, a ser prestado ao longo de 12 meses,
abrangendo a elaboração de documentos, políticas e procedimentos necessários para a adequação à
LGPD, bem como, o auxílio técnico na implementação de medidas de segurança da informação e
privacidade de dados,  conforme Termo de Referência SEI 0023600489. A comissão deverá ser
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composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Maycol Goudinho matrícula 23; 

b) Suplente: João Augusto Sgrott matrícula 179; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Marcos da Silva matrícula 174 

b) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
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b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. n º 011, de 25 de Março de 2025 (SEI 0025105431). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28233222 e o
código CRC 080CB893.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 17, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
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Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para Acompanhamento e

Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 003/2021 (SEI 9498100), firmado com a
empresa VIEIRA, REZENDE E GUERREIRO ADVOGADOS, cujo objeto se refere à a
prestação de serviços advocatícios pela CONTRATADA, consistentes na representação
do IPREVILLE em procedimento arbitral (“ARBITRAGEM”) já instaurado no Centro de
Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá em data de 30/04/2021, sob o número 33/2021
contra o PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA, o qual  tem por objetivo  obter indenização em
função dos prejuízos causados advindos do investimento realizado em data de 04 de maio de 2012,
através do Instrumento Particular de Subscrição de Quotas e Compromisso de Subscrição e
Integralização firmado com o PÁTRIA SPECIAL OPPORTUNITIES I – FUNDO DE
INVESTIMENTO EM QUOTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES
(o “Fundo”), CNPJ n. 13.328.452/0001-49, representado por seu administrador PÁTRIA
INVESTIMENTOS LTDA (Administrador), CNPJ n. 05.145.646/0001-80, bem como representar
o IPREVILLE em eventual necessidade de execução da respectiva sentença arbitral , conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência
SEI 9304049, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 87; 

b) Suplente: Aline de Souza Leal , matrícula 180; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Augusto Sgrott, matrícula 179; 

b) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 
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c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
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do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. nº 044, de 31 de março de 2025 (SEI 0025012306). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215662 e o
código CRC 37168C76.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 24, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.
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Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 007/2025 SEI 0024840592, firmado com a
empresa PHENIX SOLUÇÕES LTDA., que atribui à contratação de pessoa jurídica
especializada especializada em serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra para prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e asseio; serviços de
copeiragem; e serviços de apoio administrativo "recepção"; serviços contínuos sem dedicação de
mão de obra para prestação de serviços de dedetização e desratização; serviços de jardinagem; e
serviços de limpeza sazonal, sendo todos os serviços realizados no prédio sede do
Ipreville, com fornecimento de insumos, utensílios, equipamentos e EPIs necessários na execução
dos serviços, conforme Termo de Referência SEI 0024464359. A comissão será composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Suplente: Miles Babireski, matrícula 122; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 

b) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
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obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. n º 108, de 02 de Dezembro de 2025 (SEI 27698385).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28232348 e o
código CRC 215C7029.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 26, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 002/2023 (SEI 0015888075), firmado com a
empresa PRODATA INFORMATICA LTDA, cujo objeto se refere à objeto contratação de
serviços de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e
corretiva, troca/instalação/configuração/upgrade de hardware ou componentes, com fornecimento de
peças de reposição, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no
Anexo I - Termo de Referência SEI 0015317659, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:
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a) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102;

b) Suplente: João Vicente de Amaral Safanelli, matrícula 182;

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Jonatan Pazeto, matrícula 185; 

b) Titular: João Augusto Sgrott, matrícula 179; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. n º 022, de 24 de março de 2025 (SEI 0024927455). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28232831 e o
código CRC E66310BD.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 25, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.
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Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 003/2023 (SEI 0015925879), firmado com a
empresa AUX CONTACT CENTER LTDA que atribui à contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços técnicos especializados em implantação, gerenciamento e
operacionalização de uma central de relacionamento aos clientes - Call Center - com solução
completa para atendimento telefônico e atendimento on-line, ativo e receptivo, na forma humana e
eletrônica, disponibilizando recursos humanos, treinamento, software e equipamentos necessários à
prestação dos serviços, conforme Termo de Referência SEI 0014647770. A comissão deve ser
composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

b) Suplente: Tania Regina Senem, matrícula 161; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174;

b) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
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no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
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Art. 4º Revoga-se a Portaria n. n º 111, de 02 de Dezembro de 2025 (SEI 27698936). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28232577 e o
código CRC 1C764000.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 23, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º  Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços 006/2024 (SEI 0021250629), firmado
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com a empresa FRANKE CADEIRAS LTDA, cujo objeto se refere à aquisição de cadeiras, por
meio de Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital do Pregão nº 003/2024 e no Anexo I - Termo de Referência, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos valores tenham sido registrados,
independentemente de transcrição, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0019871627, composta pelos seguintes
membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Jonatan Pazeto, matrícula 185; 

b) Suplente: Miles Babireski, matrícula 122; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

b) Titular: João Vicente de Amaral Safanelli, matrícula 182; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
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k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28242155 e o
código CRC 35120F8E.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 22/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores GUSTAVO PORTO DE LIRA, STEPHANIE BIANCA
DE SOUSA MAES e ANNA PAULA RADÜNZ CARDOZO, sob a presidência do primeiro,
para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 03/26, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades do servidor Evandro Abílio de Souza, matrícula 41810, professor de educação
física, lotado na Escola Municipal Professora Anna Maria Harger, Secretaria de Educação, por
apresentar supostas condutas inadequadas no exercício da função, conforme fatos relatados nos
documentos constantes no processo SEI 25.0.310662-0.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, II, VIII e X, do art. 155, e inciso VII, do art. 156, todos da Lei Complementar nº
266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência. 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 29/01/2026, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218533 e o
código CRC F6E99634.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.APC

 

PORTARIA Nº 024/2026

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização Administrativa do Contrato de Gestão nº 0021775257/2024/PMJ, que celebram o
Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo e o Instituto
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Festival de Dança de Joinville, inscrito no CNPJ/MF sob n° 02.979.605/0001-00, doravante
denominado ORGANIZAÇÃO SOCIAL, que tem por objeto a operacionalização, gestão e
manutenção dos equipamentos culturais e serviços públicos executados no COMPLEXO
CENTREVENTOS CAU HANSEN composto pelo Expocentro Edmundo Doubrawa, Teatro
Juarez Machado, Centro de Convenções Alfredo Salfer e Arena Multiuso, localizado na Avenida
José Vieira, nº 315, Bairro América, Município de Joinville/SC, sendo:

 

Ficam nomeados para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização Administrativa:

a) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Titular;

b) Claudio Fernando Ribeiro - Matrícula 63.380 - Titular.

c) Tiago Lemos Benghi - Matrícula 63.4175 - Titular,

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Orientar a ORGANIZAÇÃO SOCIAL quanto a correta utilização dos
recursos visando que a aplicação ocorra de acordo com a finalidade pactuada e com o estabelecido
no Plano de Gerenciamento;

II - Monitorar e avaliar o Contrato de Gestão, atestando a execução física do
objeto pactuado;

III - Acompanhar o Contrato de Gestão, bem como a entrega
pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL da prestação de contas e avaliar quanto a viabilidade da sua
renovação ou não;

IV - Receber e analisar o relatório de execução física do objeto que o proponente
apresentar, verificando o alcance dos objetivos, bem como recomendar por meio de notificação as
providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

V - Realizar o acompanhamento, por meio visitas in loco, quando necessário,
objetivando atender ao interesse público, e as metas estabelecidas no Plano de Gerenciamento.

VI - Notificar a ORGANIZAÇÃO SOCIAL quanto às não conformidades
constatadas, o qual deverá atender a notificação no prazo estipulado e que não poderá ultrapassar
30 (trinta) dias corridos;

VII - Acompanhar os prazos de notificações exaradas a ORGANIZAÇÃO
SOCIAL, a fim de verificar o atendimento ou não, bem como de avaliar a necessidade de
instauração de procedimentos administrativos para apurar eventual descumprimento do Contrato de
Gestão:

VIII - Emitir mensalmente relatório Técnico de Monitoramento, Avaliação e
Fiscalização, atestando a execução física do objeto pactuado e versando sobre as visitas in loco,
quando houver, com fundamento nos critérios e indicadores estabelecidos na Cláusula Quarta do
Contrato de Gestão.

 

Art. 3º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização Financeira do Contrato de Gestão nº 0021775257/2024/PMJ, que celebram o
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Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo e o Instituto
Festival de Dança de Joinville, inscrito no CNPJ/MF sob n° 02.979.605/0001-00, doravante
denominado ORGANIZAÇÃO SOCIAL, que tem por objeto a operacionalização, gestão e
manutenção dos equipamentos culturais e serviços públicos executados no COMPLEXO
CENTREVENTOS CAU HANSEN composto pelo Expocentro Edmundo Doubrawa, Teatro
Juarez Machado, Centro de Convenções Alfredo Salfer e Arena Multiuso, localizado na Avenida
José Vieira, nº 315, Bairro América, Município de Joinville/SC, sendo:

 

Ficam nomeados para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização Financeira:

a) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055 - Titular;

b) Jonatas Alves da Silva, Matrícula 45.795 - Titular;

c) Tatieli Boegershausen, Matricula 45.730 - Titular ;

 

Art. 4° - Aos fiscais compete:

I - Realizar a análise das prestações de contas em prazo não superior a 60
(sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento do processo na unidade;

II - Solicitar documentos complementares ao proponente para subsidiar a análise
das prestações de contas;

III - Exarar Parecer Técnico Fundamentado, nos moldes do Anexo VI, expondo
os fatores que deverão subsidiar a conclusão pela regularidade, regularidade com ressalvas ou
irregularidade da prestação de contas;

IV - Diligenciar o proponente de forma imediata a fim de que sejam sanadas as
irregularidades encontradas.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 6º - Revoga-se a PORTARIA Nº. 119/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.CCH, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2784, de 19/08/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28249566 e o
código CRC 5F94190B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 066/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da ATA de
Registro de Preços 084/2025, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Tropical
Madeiras Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da ATA de Registro de Preços 084/2025, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Tropical Madeiras Ltda, que objetiva contratação de empresa especializada no serviço
de marcenaria, incluindo a montagem/instalação e o fornecimento de peças e  condições descritos no
Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscais:

Integrante Titular: Marco Robert Klitzke

Integrante Titular: Cleide Cristina Teixeira

Integrante Titular: Altair Gomes Bucher

 

Integrante Suplente: Maira Turazi Ferreira

Integrante Suplente: Rafael Ardigo Medeiros

Integrante Suplente: Cátia Regina da Silva

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

  

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255548 e o
código CRC 25CE8DF6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 065/2026 - SED.GAB
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Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da ATA de
Registro de Preços 156/2025, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Rhadix
Vidracaria Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da ATA de Registro de Preços 156/2025, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Rhadix Vidracaria Ltda, que objetiva a aquisição de aquisição de vidros,
espelhos, divisórias e portas de vidro, incluindo a instalação e o fornecimento de materiais e 
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscais:

Integrante Titular: Marco Robert Klitzke

Integrante Titular: Cleide Cristina Teixeira

Integrante Titular: Altair Gomes Bucher

 

Integrante Suplente: Maira Turazi Ferreira

Integrante Suplente: Rafael Ardigo Medeiros

Integrante Suplente: Cátia Regina da Silva

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255530 e o
código CRC EEFF22B1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 064/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da ATA de
Registro de Preços 156/2025, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Gevaerd
Serviços Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
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12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da ATA de Registro de Preços 156/2025, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Gevaerd Serviços Ltda, que objetiva contratação de empresa para aquisição de vidros,
espelhos, divisórias e portas de vidro, incluindo a instalação e o fornecimento de materiais e
demais condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF)
e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscais:

Integrante Titular: Marco Robert Klitzke

Integrante Titular: Cleide Cristina Teixeira

Integrante Titular: Altair Gomes Bucher

 

Integrante Suplente: Maira Turazi Ferreira

Integrante Suplente: Rafael Ardigo Medeiros

Integrante Suplente: Cátia Regina da Silva

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255509 e o
código CRC A6256CA7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 063/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da ATA de
Registro de Preços 156/2025, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Help Glass
Vidraçaria LTDA.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da ATA de Registro de Preços 156/2025, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Help Glass Vidraçaria LTDA, que objetiva a  aquisição de vidros, espelhos, divisórias
e portas de vidro, incluindo a instalação e o fornecimento de materiais e  condições descritos no
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Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscais:

Integrante Titular: Marco Robert Klitzke

Integrante Titular: Cleide Cristina Teixeira

Integrante Titular: Altair Gomes Bucher

 

Integrante Suplente: Maira Turazi Ferreira

Integrante Suplente: Rafael Ardigo Medeiros

Integrante Suplente: Cátia Regina da Silva

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

  

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255435 e o
código CRC 413CD157.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 062/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
1118/2025, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Tecprinters Tecnologia de Impressão
Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 1118/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Tecprinters Tecnologia de Impressão Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa
especializada na prestação de serviços contínuos de outsourcing de impressão, sem
fornecimento de papel.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Jefferson Mendonça Alves - Titular

Helio Jose Poffo Junior - Titular

Bernardo da Silva Maciel - Suplente
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Cristian Rodrigues da Silva  - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28244333 e o
código CRC 4825BFB3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UGC

PORTARIA Nº 52/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento[1], no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como Subfiscais do Termo de Contrato nº
057/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Parágrafo único: Os Subfiscais foram indicados pelas Secretarias Requisitantes. 

 

I - Secretaria de Governo:

a) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula nº 33.722

b) Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula nº 36.459

c) Elias Fernando Bammesberger, matrícula nº 43.718

d) Amanda Carolina Reimer, matrícula nº 47.886

 

II - Gabinete da Vice-Prefeita:

a) Andre Augusto de Souza, matrícula nº 63.520

b) Jucilei Fátima Cortina, matrícula nº 22.621

III - Procuradoria-Geral do Município:

a) Cristiane de Souza, matrícula nº 36.028

b) Marjoriê Caroline Oracz, matrícula nº 64.739

IV - Controladoria-Geral do Município:

a) Irinéia da Silva Maia, matrícula nº 29.368
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a) Irinéia da Silva Maia, matrícula nº 29.368

b) Maria Isabel Batista Dias, matrícula nº 62.706

c) Eliane Elaine Laube, matrícula nº 30.458

 

V - Secretaria de Meio Ambiente:

a) Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050.

 

VI - Secretaria da Fazenda:

a) Daniela Rangel Torbes, matrícula nº 31146

b) Milene Jonck Antunes, matrícula nº 38501

 

VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Andréia Severino Winter, matrícula nº 23.307

b) Simone Gomes de Araújo, matrícula nº 28.573 

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Leste:

a) Kariny Calazans da Costa, matrícula nº 44.051

b) Cláudio Strohmeyer, matrícula nº 43.515

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sul:

a) Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Oeste: 

a) Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664

b) Marilene Dumke, matrícula nº 21.435

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Centro-Norte:

a) Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

b) Rodrigo Luis Dippold, matricula 37.431

c) Valeria Machado de Souza Costa, matrícula 41.862

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Nordeste:

a) Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285
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b) Edivaine Ev, matrícula nº 36.930

c) Josiane da Silva Fernandes, matrícula nº  29.714

d) Jane Costa Damásio, matrícula nº 25.756

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudoeste:

a) Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudeste:

a) Elienai Nunc Nfoonro, matrícula nº 38.013

b) Rafael Nilsen Fortes, matrícula nº 45.948

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras de Pirabeiraba:

a) Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

b) Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245

c) Sandra Regina da Silva Schuchardt, matrícula nº 22.673

d) Luciana Rocker Medeiros, matrícula nº 40.856

 

VIII - Secretaria de Assistência Social:

a) Sérgio Luiz Girolla Junior, matrícula nº 43.945

b) Doriane Rosa Lemke, matrícula nº 42.852

 

IX - Secretaria de Habitação:

a) José Bloemer, matrícula  nº 20.164

b) Jonatan Pazeto, matrícula nº 42.903

 

X - Secretaria de Comunicação:

a) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula nº 28146;

b) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula nº 53317;

c) Shirlei Aparecida Martins, matrícula nº 46276.

 

XI - Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula nº 44.263

b) Roger de Azevedo, matrícula nº 35.684

c) Rozelene Prim, matrícula nº 52.981
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d) Karine Pereira dos Santos, matrícula nº 31.016

 

XII - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

a) Andréa da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905

b) Teresinha Dziedicz, matrícula nº 28.105

 

XIII - Secretaria de Esportes:

a) Rosangela Giovana Miguel, matrícula nº 39.165

b) Karla Borges Ghisi, matrícula nº 27.429

 

XIV - Secretaria de Cultura e Turismo

 

Equipamentos localizados na Unidade de Administração, Unidade de
Projetos e Infraestrutura, Unidade de Turismo e Eventos, Núcleo de Gestão de Pessoas,
Unidade de Patrimônio/Coordenação de Patrimônio Cultural:

 

a) Alessandro Bussolaro, matrícula nº 38.159 (Administração e Núcleo de Gestão
de Pessoas)

b) Patricia Jacintho, matrícula nº 38.429 (Administração)

c) Roberto Hartmann Dobner, matrícula nº 63.055 (Administração)

d) Marcia Hamann, matrícula nº 18.117 - (Turismo e Eventos)

e)  Fernanda Luiza Franco, matrícula nº 63.895 (Projetos e Infraestrutura)

f) Juliana Manarin, matrícula nº 42.159 (Administração)

g) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899 (Patrimônio)
 

Equipamentos localizados na Gerência da Unidade de Radiodifusão (rádio e
comunicação): 

a) Poliana Santos, matrícula nº 61.293 (Comunicação)

b) Anderson Cardoso Armstrong, matrícula nº 51.020 (Comunicação)

c) Joana Hespanhol Bezerra, matrícula nº 36.117 (Rádio)

d) Jones Almeida Oliveira, matrícula nº 38.483 (Rádio)

 

Equipamentos localizados na Casa da Cultura: 

a) Laura Moreira Bepler, matrícula n° 43.364

b) Luana do Nascimento Costa, matrícula nº 35.544

c) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula nº 30.372
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d) Ana Carolina Maffezzolli Piazera, matrícula n° 62.452
 

 

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville:

a) Dilney Fermino Cunha, matrícula n° 17.728

b) Bruna Luiza Nunes, matrícula nº 35.643

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899
 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville:

a) Ana Paula Klahold Rosa, matrícula n° 57.549

b) Eliane Andréia Jansen Marcelino, matrícula n° 19.978

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim, matrícula n° 38.592

b) Ana Paula Klahold Rosa, matrícula n° 57.549

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no Museu Fritz Alt:

a) Edson Kluk, matrícula n° 36.871

b) Helena Donadel, matrícula nº 33.636

c) Angela Luciane Peyerl, matrícula nº 56.503

d) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização:

a) Claudinei Francisco Silva, matrícula nº 38.175

b) Daniele Staczak da Rosa, matrícula nº 19.910

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte:

a) Helena Donadel, matrícula nº 33.636

b) Angela Luciane Peyerl, matrícula nº 56.503

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no CEU do Aventureiro:
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a) Mariza de Moura Arent, matrícula nº 46.460

b) Vanderlei Fronza, matrícula nº 46.426

c) Mauri Jorge de Freitas Junior, matrícula n° 63.894

 

XV - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Marilene Bulla, matrícula nº 39.844

b) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula nº 38.407

c) Carla Micheli Tezza, matrícula nº 62.348

d) Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722

 

XVI - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

 

1) SDE.FAROL (UAD,NAD,UPE,GAB E SDE.CEPAT.SIOP) - (Rua Max
Colin, nº 550 – América)

a) Vinícius Felipi Sanzon, matrícula nº 42.131 - Titular;

b) Magnoli Luchezi Pinheiro, matrícula nº 48.945 - Suplente

 

2) SDE.UAD.AEE - (Rua Doutor João Colin, nº 2719 – América)

a) Daniela Edwiges da Silva Machado, matrícula nº 62.436 - Titular.

 

3) SDE.CEPAT - (Rua Abdon Batista, nº 342 - Centro)

a) Alessandro Barro Sfreddo, matrícula nº 46.261 - Titular;

b) Andreia Pavesi Martins, matrícula nº 63.738 - Suplente.
 

4) SDE.UDR - (Rodovia SC 418, nº 271 KM 0)

a) Adriane Dumke Sabel, matrícula nº 18.132 (Titular);

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins, matrícula nº 16.567 (Suplente).

 

Art. 2º - Caberá aos subfiscais:

 

Certificar a entrega/instalação dos equipamentos da sua Secretaria/Unidade;

Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade quando solicitados por esta unidade gestora do
contrato (SAP.UGC);

Comunicar por escrito esta unidade da Secretaria de Administração e Planejamento sobre

1)

2)

3)
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Parágrafo único: As atividades exercidas pelos subfiscais estarão subordinadas
aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle das
multifuncionais lotadas nas suas respectivas Secretarias e Unidades, contribuindo para a gestão
e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do mesmo, o qual
exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

                             Art. 3º - Revoga-se a Portaria Nº 624/2025 (SEI 27898950), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2868, de 18/12/2025 .
 
                             Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referências:

1. ^ Em conformidade com a Lei nº 9.868/2025, art. 22, § 4º: "Os Diretores Executivos ou
Procuradores Executivos substituirão os respectivos Secretários, Procurador-Geral e
Controlador-Geral em caso de impedimento ou ausência." Desse modo, a Portaria
52/2026 - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UGC (SEI 28236543 ) está assinada pela
Diretora Executiva, face usufruto de férias do secretário da pasta, conforme
Documento SEI nº 25820947.

Documento assinado eletronicamente por Anna Paula Pinheiro, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

eventuais irregularidades relacionadas à execução contratual, bem como, quando necessário,
solicitar acréscimos e supressões. No caso de necessidade de acrescentar ou
suprimir equipamentos, deverá obrigatoriamente solicitar à esta unidade gestora (SAP.UGC)
com celeridade, considerando o trâmite dos procedimentos necessários para avaliação e
assinatura dos termos correspondentes que eventualmente incluem a participação da Unidade de
Contratos e Procuradoria Geral do Município;

Supervisionar a utilização dos recursos para que seja evitado desperdício com impressões/cópias
desnecessárias e restringindo qualquer uso para fins particulares, preservando a finalidade do
atendimento exclusivo às necessidades do serviço público;

Preservar os equipamentos e a segurança dos servidores públicos, reservando exclusivamente
aos técnicos da Contratada Selbetti a tarefa de realizar qualquer instalação, desinstalação,
manutenção e movimentação dos equipamentos. Sendo que deverá ser aberto o devido chamado
no sistema de chamados da prefeitura GLPI sempre que apresentarem mal funcionamento;

Comunicar esta unidade gestora (SAP.UGC) por intermédio do Processo de Comunicação
SEI  25.0.065020-5, caso encontre divergências nos valores apurados para faturamento;

Encaminhar para esta unidade gestora (SAP.UGC), quando solicitado, os relatórios de apuração
de quantitativos, entre outras demandas relacionadas à execução do respectivo contrato;

Comunicar a posterior necessidade de alteração dos subfiscais por memorando encaminhado
para a SAP.UGC via processo de comunicação dos subfiscais  SEI 25.0.065020-5 com a
assinatura da sua respectiva chefia imediata.

3)

4)

5)

6)

7)

8)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236543 e o
código CRC 8D49FF54.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 22/2026

 

A Diretora Executiva da Secretaria  de Assistência
Social, Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster no
exercício de suas atribuições em conformidade com a
L e i Lei Municipal Nº 9.868 de 15 de Julho de
2025 art. 22: "§4º , e ainda o Decreto nº 49.900, de 24
de agosto de 2022. (SEI 0014051156), e ainda em
atenção ao disposto do Art. 104 da Lei Nº
14.133/2021 e o Decreto Nº 51.742, de 08 de
Dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa
Nº 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento:
 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Termo de Contrato nº 928/2025; firmados entre o Município de Joinville e a empresa Guerra
Comércio e Serviços Ltda.; que tem por objeto a contratação de empresa especializada no serviço
de confecção e instalação de placas de sinalização, oriundo  Pregão Eletrônico nº 147/2025,

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Glauber Nelson Voigt - Matrícula 63.494

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
supracitado, oriundo do  Pregão Eletrônico nº 147/2025, bem como, Termo de Referência que lhe
deu origem;
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II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";
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VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Glauber Nelson Voigt - Matrícula 63.494

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 10:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27947911 e o
código CRC E31CC8C3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 96/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

 

 

 

O Secretário da Secretaria de Infra Estrutura Urbana - Seinfra, no uso das suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Dispensa a servidora Gabriela Zang, matrícula 48408 da Função Gratificada Sênior  a partir
de 03/02/2026.         
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 28/01/2026, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28234193 e o
código CRC F7EBB6A5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 97/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 075/2026, que tem por objeto a aquisição de Bica Corrida.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 075/2026:
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I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães - Matrícula 60.465;
b) Samuel Specht - Matrícula 63.414;
c) Fernando de Oliveira Rocha - Matrícula 63.385.
 

Suplentes:

a) João Patrício Laurentina - Matrícula 63.392.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Valcir João da Silva  - Matrícula 17.770.
 

Suplentes:

a) Gilmara Cristina Pereira - Matrícula 28.670. 
 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

79 de 230

Nº 2892, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026



I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.
 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
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Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 28/01/2026, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28234333 e o
código CRC 62466080.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 98/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 358/2023, que tem por objeto Serviço de Elaboração de Projetos
Executivos para Obras Viárias para diversas ruas do município.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 358/2023:

 

I- Responsáveis técnicos:
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Titulares:

a) Claudia Marina Pereira - Matrícula 42.014 - SEINFRA - Coordenação;
b ) Caroline Cavalheiro Mafra - SEINFRA – Matrícula 42.094 - SEINFRA - Avaliação de
Pavimentos Flexíveis e Projeto Executivo de Recuperação e Restauração de Pavimentação
Asfáltica;
c ) Gilson Perozin - Matrícula 17.390 - SEPUR - Levantamento Topográfico e Projeto
Executivo Geométrico;
d) César Daniel – Matrícula 853 - DETRANS - Projetos de Sinalização;
e ) Vivian Gregolin Linhares - Matrícula 35409 - SEINFRA - Orçamento Estimativo e
Cronograma Físico-Financeiro.
 

Suplentes:

a) Thais Mayara Bonelli Schappo - Matrícula 60.409;
b) Adriana Cristina de Moraes Silva - SEINFRA – Matrícula 54.115;
c) Marino Pelegrini Neto - SEINFRA – Matrícula 35.332;
d) Fabiano Lopes de Souza - SEINFRA – Matrícula 50.467;
e) Diogo Marcelo Zimmermann - SEINFRA – Matrícula 62.365;
f ) Felipe Soares Tibúrcio - SEPUR – Matrícula 57.054;
g) Samuel Luiz Bernardes Gomes - DETRANS – Matrícula 606.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Shirley Pinheiro Julião - SEINFRA – Matrícula 63.496.
 

Suplentes:

a) Claudia Marina Pereira - SEINFRA – Matrícula 42.014.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula 63.706.

Suplente:

a)  Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:
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a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Coordenar e supervisionar toda a etapa de desenvolvimento dos projetos executivos,
assegurando sua adequação às necessidades do município;
II –  Fiscalizar a compatibilidade dos projetos com as normas técnicas, legislação urbanística e
requisitos específicos de cada via;
III – Acompanhar e validar os levantamentos e estudos técnicos necessários para a elaboração dos
projetos executivos;
IV – Revisar e aprovar os memoriais de cálculo, especificações técnicas e demais componentes dos
projetos;
V –  Fiscalizar o atendimento às normas de acessibilidade, segurança viária e diretrizes de
planejamento urbano;
VI – Identificar e notificar a Comissão sobre qualquer não conformidade técnica detectada,
propondo as medidas corretivas cabíveis.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
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contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 8º Fica revogada a portaria nº 58/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2884, de 20/01/2026.
 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 16:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253495 e o
código CRC 3D65A8E9.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3665/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de licença maternidade da Sra. Luanna
da Silva de Souza, no período de 19/12/2025 a 17/04/2026, o Sr. Juederson de Mira Maciel  para
exercer a função de Supervisor de Monitoramento e Automação de Sistemas.

 

Art.2º Revogar a Portaria nº 3649/2025 de 19 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28204689 e o
código CRC 16B70F71.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 128/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Cristina da Silva Rodrigues, matrícula 61587,
ocupante do cargo de enfermeira, para a Função Gratificada de  Líder de Área I - 60%, como
Coordenação da UPA LESTE, a partir de 29 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 29/01/2026, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28241992 e o
código CRC 5DDE77F0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 127/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, 
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RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Carolina Santana Mafra, matrícula 50316,
ocupante do cargo de terapeuta ocupacional, para a Função Gratificada de 50%, como
Coordenação do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS II - Nossa Casa, a partir de 29 de
janeiro de 2026.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 29/01/2026, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28241947 e o
código CRC FBF773E7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 129/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação para Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º -  DISPENSAR o servidor Ermeson Cardoso, matrícula 51.133,
ocupante do cargo de técnico em enfermagem , da Função Gratificada de Líder de Área I - 60%
como Coordenação do PA Norte, a partir de 02 de fevereiro de 2026.

 

Art. 2º - DESIGNAR o servidor Ermeson Cardoso, matrícula 51.133, ocupante
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Art. 2º - DESIGNAR o servidor Ermeson Cardoso, matrícula 51.133, ocupante
do cargo de técnico em enfermagem, para a Função Gratificada de Líder de Área I - 60% como
Coordenação da UPA Sul, a partir de 03 de fevereiro de 2026.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 29/01/2026, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28242020 e o
código CRC 51CF3590.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 130/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação para Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º -  DISPENSAR a servidora Camila Alves Leandro, matrícula 52316,
ocupante do cargo de Enfermeira, da Função Gratificada de Líder de Área I - 60% como
coordenação da UPA Sul, a partir de 02 de fevereiro de 2026.

 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora Camila Alves Leandro, matrícula 52316,
ocupante do cargo de Enfermeira, para a Função Gratificada de Líder de Área I - 60% como
coordenação do PA Norte, a partir de 03 de fevereiro de 2026.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 29/01/2026, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28242104 e o
código CRC 39D96771.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DTU/SECULT.UTU

 

 

PORTARIA Nº 23/2026

 

Indica os gestores da Secretaria de Cultura e Turismo que ficarão responsáveis pelo Controle
do 

Programa Joinville Destino Turístico Inteligente - DTI em Transformação, no Município de
Joinville

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022, resolve:

Art. 1º - Considerando que Joinville recebeu o Certificado  DTI em
Transformação (Destino Turístico Inteligente em Transformação) em 15 de dezembro de 2023, do
Ministério de Turismo assumindo o compromisso de se tornar um Destino Turístico Inteligente  -
DTI;

Art. 2º - Considerando que para obter o SELO de um DTI  é preciso cumprir as
ações propostas no Plano de Transformação, nas quais precisam ser executadas, monitoradas e
aprimoradas;

Art. 3º - Considerando a importância de Joinville ser Certificado em um Destino
DTI por ser destacar em soluções turísticas que geram experiências memoráveis, relacionadas a um
turismo inovador, tecnológico, sustentável e acessível que colabore para o desenvolvimento
socioeconômico promovendo a qualidade de vida local;

Art. 4º -  Considerando que a Secretaria de Cultura e Turismo, responsável pela
execução do programa e por articular de forma integrada com demais secretarias municipais, órgãos
e entidades de classe do Município de Joinville, a fim colaborar nas execuções das ações do
programa, designa os gestores abaixo relacionados para serem os controladores do programa
Joinville Destino Turístico Inteligente - DTI em Transformação:

Secretário de  Cultura e Turismo: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

89 de 230

Nº 2892, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026



Diretor Executivo: Mauri Jorge de Freitas Junior

Gerência de Turismo: Marcia Hamann

Art. 5º -  Revoga-se a PORTARIA nº 053/2025 SECULT.GAB/SECULT.UTE,
 publicada no Diário Oficial Eletrônico de Joinville nº 2715, de 15/05/2025.    

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 28/01/2026, às 18:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221427 e o
código CRC 2C7F0913.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 014/2026/SEHAB

 

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
200/2025/SEHAB SEI nº27389792 publicada em 05/11/2025, 01 (uma) família, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como Reurb "Cubatão III". A área a ser
regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.0023249795, corresponde a 64 (sessenta e
quatro) lotes. Totalizando-se, neste ato, 32 (trinta e duas) lotes com famílias classificadas.  

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°28227617.  para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização REURB-Social  foi instaurada pelo Art. 4º da Portaria
nº.104/2024/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 0022207496.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Tereza Couto
Secretária de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 29/01/2026, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28249252 e o
código CRC 866D7977.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

 

PORTARIA N.º 012/2026/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
170/2025/SEHAB SEI nº26965856 publicada em 02/10/2025, 01 (uma) família, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "ADAUTO VIEIRA I". A área
a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º 0024373411, corresponde a 21 (vinte
e um) lotes. Totalizando-se, neste ato, 05 (cinco) lotes com famílias classificadas.  

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°28199681 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º regularização de Interesse Social - REURB Social foi instaurada pelo Art.
4º da Portaria nº 086/2024/SEHAB, disponível no documento SEI n.º0022044031 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 29/01/2026, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28239846 e o
código CRC 5BF0E449.

PORTARIA SEI - SDE.GAB

PORTARIA Nº 011/2026/SDE

Designa servidores para compor a Comissão de
Fiscalização Administrativa do Termo
de Colaboração nº 27902287/2025/PMJ, que
firmam entre si, o Município de Joinville, com a
interveniência da  Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, e, a Associação Join.Valle.
 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar servidores para a Comissão de Fiscalização Administrativa do
Termo de Colaboração nº 27902287/2025/PMJ, que firmam entre si, o Município de Joinville, com
a interveniência da  Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, e a Associação
Join.Valle, inscrito no CNPJ nº 33.218.910/0001-02, doravante denominado OSC, que tem por
objeto, a conjugação de esforços entre as partes para promover Joinville como um dos principais
destinos para negócios e investimentos do Brasil, destacando sua sólida base industrial, vocação
inovadora, empreendedora, bem como sua infraestrutura urbana, logística e produtiva, com fulcro
no Decreto nº 69.220/2025, conforme segue:

 

I - Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 – Titular;

II - Graciela Eyng Carrer - Matrícula n° 45.562 - Titular;

III - Leo Vitor Alves Redondo - Matrícula nº 64.069 - Titular;

IV - Ricardo Soares - Matrícula nº 40.400 - Titular;

V - Leo Diniz Treulieb Santos - Matrícula nº  63.874 - Suplente; e
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VI - Lara Carolina de Mattos - Matrícula nº 65.058 - Suplente.

 

Art. 2º  Aos fiscais da Comissão de Fiscalização Administrativa compete:

I - orientar a OSC quanto a correta utilização dos recursos visando que a
aplicação ocorra de acordo com a finalidade pactuada e com o estabelecido no plano de trabalho;

II - monitorar e avaliar as parcerias celebradas, atestando a execução física do
objeto pactuado;

III - acompanhar a vigência das parcerias, bem como a entrega, pelo proponente,
da prestação de contas e avaliar quanto à viabilidade da sua renovação ou não;

IV - receber e analisar o relatório de execução física do objeto que a OSC
apresentar, verificando o alcance dos objetivos, bem como recomendar por meio de notificação as
providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

V - avaliar, acompanhar e fiscalizar, inclusive in loco, a execução dos serviços
prestados, objetivando atender ao interesse público e as metas estabelecidas no plano de trabalho;

VI - fazer a revisão do plano de trabalho e, caso necessário, adequar os valores e
metas conforme interesse público, mediante termo aditivo ou por apostilamento ao plano de trabalho
original;

VII - notificar a OSC quanto às não conformidades constatadas, a qual deverá
atender a notificação no prazo de 10 (dez) dias corridos;

VIII - promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios, bem como solicitar aos órgãos
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

IX  - emitir mensalmente relatório Técnico de Monitoramento, Avaliação e
Fiscalização, atestando a execução física do objeto pactuado e versando sobre as visitas in loco,
quando couber;

X - sugerir procedimentos e orientações que propiciem melhorar a qualidade dos
atendimentos e/ou serviços prestados por meio de relatórios que serão entregues à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação que por sua vez, notificará a OSC para as devidas
providências; e

XI - no caso de irregularidades, tomar as devidas providências para sanar os
problemas detectados, tais como: advertência verbal, advertência por escrito e suspensão de recursos
até sanar as irregularidades.

 

Art. 3º  Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização Financeira:

 

I - Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Titular;

II - Oldemar Nunes Filho - Matrícula n° 62.235 - Titular;

III - Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Titular; e

IV - Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63.672 - Suplente.
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Art. 4°  Aos fiscais da Comissão de Fiscalização Financeira compete:

I - realizar o Parecer Técnico Fundamentado na forma do art. 59 do Decreto nº
69.220/2025;

II - solicitar documentos complementares ao proponente, para subsidiar a análise
das prestações de contas, que deverão ser encaminhados no prazo estipulado via autosserviço da
respectiva parcela;

III - diligenciar a entidade imediatamente após a constatação de impropriedades
financeiras;

IV - julgar as prestações de contas na forma do art. 61 do Decreto n°
69.220/2025; e

V - encaminhar, após a conclusão da análise de prestação de contas, à
Controladoria Geral do Município para apreciação e manifestação.

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 29/01/2026, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28040005 e o
código CRC 69057BA7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 53/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Katia Karoline Rosa
Kurchaki, matrícula 63.648.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Jessica Alves Peroni - Matrícula 48805 ; e

b) Charlene Neitzel - Matrícula 41922 .
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II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46096; e

b) Ana Claudia Borba da Cunha - Matrícula 43715.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28245714 e o
código CRC EA68D114.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 006/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Ketlin Sabrina Marques Paes Rech, matrícula 43581 e Juliana Rocha de
Alcantara, matrícula 37781, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Cristina Henning da Costa, matricula, 46.114 e  Vera Marcia Verch,
matricula 37.160, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da primeira, segunda, terceira e quarta
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório da servidor (a)  Débora da Rosa
Cardoso, Matrícula 62448.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 29/01/2026, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28244461 e o
código CRC BD5CB943.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 106/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  TAINARA PIRES FERREIRA NEVES, matrícula
100592, os servidores:

 

ELADINETE  NETO LOPES DE SOUZA  matricula  84500, indicação do
dirigente máximo do órgão

MARILIA DE AVILA  matricula 57495,  indicação do dirigente máximo do
órgão, 

ELIANE DA SILVA  matricula  62455, indicação dos servidores da área;  

VANDRE MAIA DE OLIVEIRA, matrícula, 82177 , indicação dos servidores
da área;  

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28243206 e o
código CRC AC53CBE7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 105/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  DANIELAFACCIN EGERT, matrícula, 100303, os
servidores:

 

CRISTINA TEIXEIRA, matrícula: 78888 , indicação dos servidores da área;

HELTON ECKERMANN DA SILVA, matrícula: 87233  , indicação dos
servidores da área;

DANIEL SCHATTSCHNEIDER, matrícula : 99763 , indicação do dirigente
máximo do órgão;

DIANA BISPO DA SILVA, matrícula:89166 , indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28242369 e o
código CRC 0D13D403.
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EDITAL SEI Nº 28256809/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS PÓS-RECURSO

 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOINVILLE, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade
com o disposto na legislação vigente, Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar
Municipal nº 266, de 5 de abril de 2008, demais disposições atinentes à matéria, TORNA
PÚBLICO o Edital de Resultado da Prova de Títulos Pós-recurso, do CONCURSO PÚBLICO
aberto pelo Edital nº 005/2025, nos seguintes termos: 

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o Edital de Resultado da
Prova de Títulos - Preliminar, fica alterado o resultado divulgado em 16 de janeiro de 2026 e
retificado em 23 de janeiro de 2026, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

I - Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, o Resultado da Prova de
Títulos Pós-Recursos.

II - O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o
resultado da Prova de Títulos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, através do link
Consultar resposta do recurso contra o resultado da prova de títulos.

III - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação
deste edital.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Esta publicação contém como anexo o documento SEI Nº 28256841.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28256809 e o
código CRC F69E65EB.
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EDITAL SEI Nº 28240521/2026 - SEPUR.UPL.ACC

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 08

 

6º MANDATO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

 

- ORDINÁRIA -

 

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca
os integrantes do 6º mandato do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho
da Cidade", para reunião ordinária no dia 11 de fevereiro de 2026, às 19h, no Salão Nobre da ACIJ
- Associação Empresarial de Joinville, à Avenida Aluísio Pires Condeixa, nº 2.550, Bairro Saguaç
u, em Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte:

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do edital de convocação;

2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 07, realizada em 03/12/2025; 

3. Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração Regional,
de Promoção Econômica e Social e de Mobilidade Urbana sobre o Projeto de Lei Complementar n°
70/2025, que dispõe sobre a permissão de atividades de transporte, armazenagem e correio, de
médio e grande porte, no Eixo de Acesso Sul;

4. Relatório de atividades do 6º mandato do Conselho da Cidade em 2025;

5. Assuntos gerais.

 

 

Jonas Tilp

Presidente do Conselho da Cidade
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Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 29/01/2026, às 07:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28240521 e o
código CRC 53DB8878.

 

EXTRATO SEI Nº 27907564/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Extinção ao Contrato
nº 276/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Engeluz
Iluminação e Eletricidade Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.489.078/0001-74, representada pelo Sr.
Rodson Luiz Lopes, que versa sobre a contratação de empresa de engenharia especializada para
manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Joinville/SC. O Município extingue
consensualmente o presente Termo de Contrato amparado no Artigo 138, inciso II da Lei Federal
14.133/2021, a partir do dia 31/12/2025. Em conformidade com a Solicitação de Extinção
Contratual nº 27595751 - SEINFRA.UIP, Anuência da Contratada nº 27081141e Parecer Jurídico
SEI nº 27803039 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27907564 e o
código CRC 88DCBBCB.

 

EXTRATO SEI Nº 28224031/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento ao
Termo de Contrato nº 334/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública e Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representado por seu Secretário, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada
Gente Seguradora S.A., inscrita no C.N.P.J. nº 90.180.605/0001-02, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros veicular, na
forma do Edital de Pregão Eletrônico n° 164/2025. O Município apostila o contrato incluindo a
dotação orçamentária n° 13/2026 - 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000. Fonte 17527006 - Recursos
Vinculados ao Trânsito – Prefeitura - DETRANS. Em conformidade com a solicitação de inclusão
de dotação orçamentária SEI nº 28077091 - DETRANS.UNT e memorando SEI nº 28136788 -
SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28224031 e o
código CRC E59293EE.

 

EXTRATO SEI Nº 27564506/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 347/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Mio Piccolo Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº : 42.708.656/0001-03, que versa sobre o credenciamento
de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias abaixo. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação SEI nº 27534004 - SED.UAF.AOR.
243/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3446.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Secretaria de Educação; 244/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3446.0339000. Fonte: 1550 -
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Impostos - Secretaria de Educação; 244/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3446.0339000. Fonte: 1550 -
Transferências do Salário-Educação - Secretaria de Educação; 252/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3447.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Secretaria de Educação; 253/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3447.0.339000. Fonte: 1550 -
Transferências do Salário-Educação - Secretaria de Educação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27564506 e o
código CRC 94E153AF.

 

EXTRATO SEI Nº 28253815/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1245/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
SociaL/Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária de Assistência
Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Imobiliária Delta Ltda,
inscrita no CNPJ nº 85.331.007/0001-49, que versa sobre contratação de empresa para Locação de
um imóvel localizado na rua Florianópolis nº 279, Bairro Guanabara, neste Município, com área
total edificada de 441,45 m², terreno com área total de 450,00 m², matriculado sob o nº 11.463,
Livro nº 1101/Registro Geral no 3º Ofício de registro de imóveis de Joinville, inscrição imobiliária
13.20.04.08.0090.000, na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 430/2023. O Município apostila
o contrato reajustando-o pelo "IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado" referente ao período
acumulado de Julho/2024 à Junho/2025, em 4,39% (quatro inteiros e trinta e nove centésimos por
cento), para aplicação a partir de 28 de Julho de 2025.I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
400.579,50 (quatrocentos mil quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) para R$
418.164,98 (quatrocentos e dezoito mil cento e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 26801674 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta "5.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IGMP – Índice
Geral de Preço - Mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 28 de Julho de 2025, razão
pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.637,82 (dois mil seiscentos e trinta e
sete reais e oitenta e dois centavos), que corresponde à diferença das medições de Agosto a
Dezembro de 2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
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Informação nº 28197325.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253815 e o
código CRC 1A37246A.

 

EXTRATO SEI Nº 28253339/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1193/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito
de Joinville, representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa Plauth
Equipamentos Industriais Ltda, inscrita no CNPJ nº 41.568.967/0001-51, que versa sobre
contratação de empresa para a prestação de serviços de confecção, instalação, manutenção, remoção
e remanejamento de conjuntos identificadores de vias e logradouros públicos, bem como, a
instalação de película de nomenclatura de vias em poste de iluminação pública no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 226/2024. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo" referente ao período acumulado de
Novembro/2024 à Outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento),
para aplicação a partir de 30 de Novembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
742.350,96 (setecentos e quarenta e dois mil trezentos e cinquenta reais e noventa e seis
centavos) para R$ 777.098,40 (setecentos e setenta e sete mil e noventa e oito reais e quarenta
centavos). II. Justifica-se tal reajuste através da solicitação nº 27379784/2025 - DETRANS.UEN e
Memorando n° 28237378/2026 - SAP.CVN, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.3 -
 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade."III. Os efeitos do presente termo retroagem à 30 de Novembro de 2025, razão pela qual
se faz necessária a realização do pagamento de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito centavos), que
corresponde à diferença da medição de Dezembro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28122487.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253339 e o
código CRC BD7A8B6C.

 

EXTRATO SEI Nº 28216390/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 02º Termo de
Apostilamento do Contrato nº 645/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório
França Cavalcante e a empresa MB Rentacar Locações e Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J nº
52.699.111/0001-31, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, assinada em 27/01/2026. Onde se lê: Item
11 - Valor Un. Atual R$ 1.232,00 - Valor Un. Reajustado R$ 1.290,64. Leia-se: Item 11 - Valor
Un. Atual R$ 1.290,64 - Valor Un. Reajustado R$ 1.351,04

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28216390 e o
código CRC 7EEC59F6.

 

EXTRATO SEI Nº 28232475/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Extinção ao Contrato
nº 1000/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e Hacasa Administração e Empreendimentos
Imobiliários S/A, que versa sobre o comodato de imóvel com área de 9.216,76m²,  situado na rua
Marquês de Olinda, esquina com rua João Pessoa - bairro Costa e Silva - inscrição imobiliária
13.20.42.52.1304-0000, matrícula 168.865, proveniente da Inexigibilidade de Licitação nº
390/2025. Em conformidade com a Solicitação de Rescisão Contratual nº 27674406/2025 -
SEINFRA.URCN.NAD e a Notificação da Contratada nº 27673292. Parecer Jurídico SEI nº
 28159853- PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28232475 e o
código CRC BA656867.

 

EXTRATO SEI Nº 28232928/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 991/2025,celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Consórcio Marcos Trojan -
Saneville - inscrita no CNPJ nº 59.708.528/0001-62, que versa sobre a contratação de empresa
para assistir e subsidiar a fiscalização de obras de infraestrutura e construção civil, através de equipe
técnica especializada, incluindo a emissão de documentação, laudos, medições e demais
documentos e procedimentos inerente à função de fiscal - na forma da Concorrência Eletrônica nº
002/2024-CIM-AMUNESC. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 793/2026 -
0.7001.15.452.6.2.3193.0.339000 - Fonte 1751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do
Serviço de Iluminação Pública - COSIP. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 28212896 -
SEINFRA.UES.AGC.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28232928 e o
código CRC 023575F3.

 

EXTRATO SEI Nº 28206630/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 703/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Coluna Engenharia Ltda, inscrita
no CNPJ nº 16.520.327/0001-24, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
Reforma das Instalações Elétricas Internas da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, na
forma do Edital de Concorrência nº 166/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
"Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI” referente ao período
acumulado de agosto/2024 à julho/2025, em 7,41% (sete inteiros quarenta e um
 centésimos por cento), para aplicação a partir de 01 de agosto de 2025. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 177.779,45 (cento e setenta e sete mil setecentos e setenta e nove reais e quarenta
e cinco centavos) para R$ 190.950,49 (cento e noventa mil novecentos e cinquenta reais e quarenta
e nove centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Educação através do
documento nº 27908442 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula terceira " 3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 01/08/2024 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice INCC/DI - Índice Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade Interna -
Obras, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. "
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 01 de agosto de 2025, razão pela qual, faz-se
necessária a realização do pagamento do valor de R$ 1.179,83 (mil cento e setenta e nove reais e
oitenta e três centavos), que correspondente a diferença sobre a 1º medição. IV. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28206604 e Memória de Cálculo nº
 28206603.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28206630 e o
código CRC 3F3A5B22.

 

EXTRATO SEI Nº 28143916/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 145/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada K&P Comércio Varejista de Material de Construção Ltda, inscrita no
CNPJ nº 85.388.601/0001-76, que versa sobre a aquisição de tintas e materiais para pintura para
atender a Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo -
IPCA" referente ao período acumulado de setembro/2024 à agosto/2025, em 5,13% (cinco inteiros
e treze centésimos por cento), para aplicação a partir de 05 de setembro de 2025. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 14.476,19 (quatorze mil quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove
centavos) para R$ 15.219,39 (quinze mil duzentos e dezenove reais e trinta e nove centavos).
Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 26968188 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira, subitem 3.3 - "Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 05 de setembro de 2025, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 446,72 (quatrocentos e quarenta e seis reais e
setenta e dois centavos), que corresponde à diferença da medição de outubro/2025. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28232467.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28143916 e o
código CRC B3D7B06C.

 

EXTRATO SEI Nº 28242244/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28232809/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Associação
Beneficente Kenia Clube de Joinville.

Objeto: Execução do projeto "Kênia Clube – Revitalização Estrutural e
Ampliação Cultural” SEI nº 27193222, classificado no Edital de Chamamento Público nº
26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 449.904,01 (quatrocentos e quarenta e nove mil novecentos e quatro
reais e um centavo).

Data de assinatura: Joinville, 28 de janeiro de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Richel
Marcelina, pela Associação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28242244 e o
código CRC F36CD157.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: COMERCIO ROCAMEL LTDA.;

CNPJ: 03.361.175/0002-01;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM MATERIAL UNID. QTDE. MARCA VALOR
UNIT.

2
19205 – TINTA SPRAY, USO GERAL,

ESMALTE SINTÉTICO, BRANCO
FOSCO, MÍNIMO 300 ML

TB 400 VONDER R$ 16,95

3
19895 – GAZEBO, ALUMÍNIO,

POLIÉSTER, ARTICULADO, 3 X 3 M
UN 5 MOR R$ 488,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2026, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28216947 e o
código CRC 4812347B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GGV COMERCIAL LTDA.;

CNPJ: 35.236.131/0001-57;
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM MATERIAL UNID. QTDE. MARCA VALOR
UNIT.

1
18831 – ALICATE BOMBA D’ÁGUA, 10",

CABO EMBORRACHADO
UN 50 NOVE 54

R$
32,46

4
20939 – CHAVE PHILLIPS, 3/16 X 6", COM

ISOLAMENTO
UN 10 VONDER

R$
12,96

5
21572 – ALICATE, TORQUÊS ARMADOR,

12", CORPO METÁLICO, CORTE RETO
UN 25 COSTA

R$
34,97

7
22948 – PICARETA, AÇO, TIPO ALVIÃO,

CABO DE MADEIRA
UN 10 TENACE

R$
82,98

8 22951 – TARRAXA CACHIMBO, AÇO, 1/2" UN 5 TORMEP
R$

24,47

9 22952 – TARRAXA CACHIMBO, AÇO, 3/4" UN 5 TORMEP
R$

22,96

14
25625 – ALICATE PARA CABOS DE AÇO,

7.1/2", CABO EMBORRACHADO
UN 30 WORKER

R$
109,96

15
26196 – MARTELO, TIPO UNHA, 23 MM,

CABO DE MADEIRA
UN 10 FERTAK

R$
37,98

16
27310 – ALICATE DE PRESSÃO, 10", BOCA

OVAL
UN 20 FERTAK

R$
31,30

20
29284 – JOGO DE CHAVE ALLEN, CURTA,

1,5 A 10 MM, 9 PCS
JG 10 FERTAK

R$
16,17

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2026, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28216951 e o
código CRC 8D9F5902.

110 de 230

Nº 2892, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28188245/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 144/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Angular Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
24.118.004/0001-37, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem utilizados para
Exames, Higiene e Monitoração - na forma do Pregão Eletrônico nº 329/2025, assinada
em 26/01/2026, no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188245 e o
código CRC FDF91C16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28198372/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 149/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada L A Dalla Porta Junior Ltda  - inscrita no CNPJ nº
11.145.401/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem utilizados para
Exames, Higiene e Monitoração - na forma do Pregão Eletrônico nº 329/2025, assinada
em 28/01/2026, no valor de R$ 268,50 (duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198372 e o
código CRC 139E87EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28200096/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 151/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada J D Comércio Atacadista Ltda  - inscrita no CNPJ nº
44.210.000/0001-91, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 660,00 (seiscentos e
sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200096 e o
código CRC 95071355.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28198960/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 150/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Volare Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.053.208/0001-93,
que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção e monitoração)  -
na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 16.058,00
(dezesseis mil e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198960 e o
código CRC D2F8B6BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28221203/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 201/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre
a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada
em 27/01/2026, no valor de R$ 5.916,40 (cinco mil novecentos e dezesseis reais e quarenta
centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221203 e o
código CRC 0961EBBD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28200555/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 152/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Boston Scientific do Brasil Ltda  - inscrita no CNPJ nº
01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Hemodinâmica para atender a
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 409/2025, assinada
em 28/01/2026, no valor de R$ 90.827,94 (noventa mil oitocentos e vinte e sete reais e noventa e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200555 e o
código CRC 310C99FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28216939/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
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Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 194/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada GLOBAL COMERCIO ONLINE LTDA- inscrita no CNPJ nº 47.211.967/0001-
86, que versa sobre a Aquisição de materiais de artesanato e armarinho- na forma do Pregão
Eletrônico nº 165/2026, assinada em 27/01/2026, no valor de R$ 7.982,93 (sete mil novecentos e
oitenta e dois reais e noventa e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28216939 e o
código CRC 3D703147.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28228914/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização
de Fornecimento n° 153/2026, celebrada entre Hospital Municipal São Jos
é, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada MASIF ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA.- inscrita no CNPJ nº 03.968.926/0001-63, que versa
sobre a aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº
071/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 8.335,84 (oito mil trezentos e trinta e cinco reais
e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28228914 e o
código CRC 268789DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28228679/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 157/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GRANMEYER MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre a aquisição
de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de
R$ 8.058,80 (oito mil e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28228679 e o
código CRC 2CE6EC1B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28220143/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 199/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada EDUARDO GUERRA DO CARMO - EPP- inscrita no CNPJ nº 23.647.237/0001-
64, que versa sobre a Aquisição de materiais de artesanato e armarinho - na forma do Pregão
Eletrônico nº 165/2025, assinada em 27/01/2026, no valor de R$ 17.584,00 (dezessete mil
quinhentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220143 e o
código CRC 30E85CD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28159658/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 117/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº
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21.782.356/0001-02, que versa sobre a Aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma
do Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 648,32 (seiscentos e
quarenta e oito reais e trinta e dois centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159658 e o
código CRC C97F8F10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28179880/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 134/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Vida Forte Nutrientes Indústria E Comércio de Produtos
Naturais Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.455.576/0001-92, que versa sobre a aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
401/2024, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 3.561,70 (três mil quinhentos e sessenta e um
reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28179880 e o
código CRC 9501D9F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28200046/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 190/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
contratada ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA- inscrita no CNPJ nº
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24.118.004/0001-37, que versa sobre a Aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos
glicosímetros para medição de glicemia capilar- na forma do Pregão Eletrônico nº
023/2025, assinada em 27/01/2026, no valor de R$ 360.900,00 (trezentos e sessenta mil e
novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200046 e o
código CRC 4F779AC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28219885/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 156/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e
Esterilização do Hospital São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
217/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 3.149,00 (três mil cento e quarenta e nove
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28219885 e o
código CRC EDA1CDFE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28220318/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 200/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Medilar Imp e Distr de Prod Medico Hospitalares S/A - inscrita no CNPJ nº
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07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil - na
forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 27/01/2026, no valor de R$ 108.000,00
(cento e oito mil reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220318 e o
código CRC A8412E21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28160276/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 119/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TECH-SUL MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
inscrita no CNPJ nº 21.831.246/0001-85, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada
em 26/01/2026, no valor de R$ 9.186,00 (nove mil cento e oitenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28160276 e o
código CRC E73D78A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28161567/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 120/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RIOQUÍMICA S.A - inscrita no CNPJ nº 55.643.555/0001-43,
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que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
361/2024, assinada em  27/01/2026, no valor de R$ 20.985,00 (vinte mil novecentos e oitenta e
cinco reais). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161567 e o
código CRC 5C227F56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28184123/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 137/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda  - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 266/2025, assinada em 27/01/2026, no valor de R$ 49.618,20 (quarenta e nove mil seiscentos e
dezoito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28184123 e o
código CRC 80E627B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28249559/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
83/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Pajanian Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.796.700/0001-19, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
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telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 29/01/2026, no
valor de R$ 599,08 (quinhentos e noventa e nove reais e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28249559 e o
código CRC D5586942.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28247503/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
80/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pela Sra.
Tereza Cristina Silvério Couto, e a empresa contratada Blu Led Comercio Atacadista E varejista
Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.735.210/0001-78, que versa sobre a a quisição de carimbos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 109/2025, assinada em 29/01/2026, no valor de R$ 23,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247503 e o
código CRC 47FE8BBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28246850/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
79/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento,
representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Excellence Comercial Ltda
- inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de
climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 29/01/2026,
no valor de R$ 3.510,00 (três mil quinhentos e dez reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246850 e o
código CRC 0A313548.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28246630/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
78/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento,
representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Excellence Comercial Ltda
- inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de
climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 29/01/2026,
no valor de R$ 12.550,00 (doze mil quinhentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246630 e o
código CRC 3A3F486D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28245426/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
38/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Ferrally - Comércio de Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.528.262/0001-23, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 066/2025, assinada em 29/01/2026, no valor de R$ 76,65 (setenta e seis reais e
sessenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28245426 e o
código CRC 76B7151F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28244961/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
37/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Ferrally - Comércio de Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.528.262/0001-23, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 066/2025, assinada em 29/01/2026, no valor de R$ 142,35 (cento e quarenta e dois
reais e trinta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28244961 e o
código CRC 8B7016DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28236203/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
33/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada GR Comércio de Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.457.428/0001-68, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 066/2025, assinada em 29/01/2026, no valor de R$ 572,92 (quinhentos e setenta e
dois reais e noventa e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236203 e o
código CRC E7472300.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28236655/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
34/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada GR Comércio de Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.457.428/0001-68, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 066/2025, assinada em 29/01/2026, no valor de R$ 718,27 (setecentos e dezoito reais
e vinte e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236655 e o
código CRC B5D2271B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28238119/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
36/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Cordeiro e Franco Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77,
que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 29/01/2026, no valor de R$ 1.159,60 (mil cento e cinquenta e nove reais e
sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28238119 e o
código CRC 479EDF9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28149149/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 113/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sebmed Produtos para a Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 294,00 (duzentos e
noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28149149 e o
código CRC C6363D66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28159858/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 118/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 32.421.421/0001-82, que versa sobre
a Aquisição de químicos e saneantes. - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada
em 26/01/2026, no valor de R$ 7.159,50 (sete mil cento e cinquenta e nove reais e cinquenta
centavos) 

124 de 230

Nº 2892, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159858 e o
código CRC AEF97A57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28189981/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 188/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Lider Papel Higiênico Ltda - inscrita no CNPJ nº 17.013.735/0001-52, que versa
sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem utilizados para Exames, Higiene e Monitoração  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 329/2025, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 29.700,00
(vinte e nove mil e setecentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28189981 e o
código CRC 9F916C10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28237632/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
35/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Cordeiro e Franco Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77,
que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 29/01/2026, no valor de R$ 1.627,38 (mil seiscentos e vinte e sete reais e
trinta e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28237632 e o
código CRC 87351F11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28234481/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
32/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social , representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 066/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 573,78 (quinhentos e setenta e três
reais e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28234481 e o
código CRC 96EFD996.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28234249/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
31/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst ,
e a empresa contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 066/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 703,32 (setecentos e três reais e
trinta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28234249 e o
código CRC 0B504C8C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28217685/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 154/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Centermedi - Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos
entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 448,84 (quatrocentos e
quarenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28217685 e o
código CRC 5C93F575.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28219535/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 155/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AVF Comércio de Produtos de Medicamentos e Farmacêuticos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 28.900.846/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem utilizados para Exames, Higiene e Monitoração - na forma do Pregão Eletrônico nº
329/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 1.710,00 (mil setecentos e dez reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28219535 e o
código CRC C9BC006B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28207390/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
30/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst ,
e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025,
assinada em 28/01/2026, no valor de R$ 103,41 (cento e três reais e quarenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28207390 e o
código CRC 20F0E923.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28222684/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
77/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, e a empresa contratada Loftyflex Persianas
Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.900.026/0001-51, que versa sobre a aquisição de lâminas, trilhos,
cortinas e persianas - na forma do Pregão Eletrônico nº 158/2025, assinada em 28/01/2026, no
valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222684 e o
código CRC 57162F43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28200539/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 191/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Koral Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.005.077/0001-80, que versa sobre
a aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados - na forma do Pregão
Eletrônico nº 456/2024, assinada em 27/01/2026, no valor de R$ 83.485,00 (oitenta e três mil
quatrocentos e oitenta e cinco reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200539 e o
código CRC 0D54AD4F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28237089/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 206/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada GTMED DIST DE MAT E EQUIP HOSP E ODONTOLOGICOS LTDA- inscrita
no CNPJ nº 39.707.683/0001-57, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico
Hospitalar.  na forma do Pregão Eletrônico nº 174/2025, assinada em 28/01/2026, no valor de
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R$ 2.420,00 (dois mil quatrocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28237089 e o
código CRC F5E2A2A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28204157/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 192/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Kelly Minioli Comercio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-
02, que versa sobre a aquisição de materiais de artesanato e armarinho - na forma do Pregão
Eletrônico nº 165/2025, assinada em 27/01/2026, no valor de R$2.291,55 (dois mil duzentos e
noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28204157 e o
código CRC 3DDD9CBB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28242110/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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068/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pela Sra. Tereza Couto e a
empresa Golden Tecnologia em Construcao Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 34.927.925/0001-
02, neste ato representada pelo Sr. Alyson Gregory Retkva, que versa sobre a contratação de
empresa especializada em levantamento topográfico e sondagem, por sistema de registro de preços -
na forma do Pregão Eletrônico nº 375/2025, assinado em 28/01/2026, com a vigência 32 (trinta e
dois) meses, no valor de R$ 234.640,00 (duzentos e trinta e quatro mil seiscentos e quarenta reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28242110 e o
código CRC CB9D533C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28176514/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 010/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MINA VELHA PARTICIPAÇÕES LTDA.;

CNPJ: 85.378.636/0001-24;

OBJETO: DESAPROPRIAÇÃO PARCIAL DE TERRENO DESTINADO À
IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO EEE-02 DA BACIA
PANAGUAMIRIM, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2025;

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias;

VALOR: R$ 307.354,42.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2026, às 17:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 10:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28176514 e o
código CRC 588F9484.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28218508/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 026/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Microrar Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº.
06.327.037/0001-05, neste ato representada pelo único sócio, Sr. Agenor Sequinel Filho, que versa
sobre a aquisição de pulseiras de identificação para uso diário nos pacientes atendidos no
Hospital São José, com fornecimento de 04 (quatro) impressoras térmicas em regime de
comodato - na forma do  Pregão Eletrônico nº 026/2024, assinado em 27/01/2026, com a
vigência até 27 de janeiro de 2027, no valor de R$ 13.736,00 (treze mil setecentos e trinta e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218508 e o
código CRC E73F61B8.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28219638/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 037/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Prodiet Nutrição Clinica S.A - inscrita no CNPJ nº.
08.183.359/0001-53, neste ato representada pela Sra. Rafaela Zagulski, que versa sobre
a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e
pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 401/2024, assinado em 27/01/2026, com a vigência até 27 de janeiro de 2027, no
valor de R$ 24.780,60 (vinte e quatro mil setecentos e oitenta reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28219638 e o
código CRC C064878D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28230268/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 036/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa  Fresenius Kabi Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº.
49.324.221/0001-04, cujo quadro societário é formado pela empresa Fresenius Holding B.v., neste
ato representada pela Sra. Ana Flávia Santos Abreu , que versa sobre a aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº
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401/2024, assinado em 28/01/2026, com a vigência até 28 de janeiro de 2027, no valor de R$
300.009,60 (trezentos mil e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28230268 e o
código CRC 96F5DA76.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28231743/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
075/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Rudnick Minérios Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº.  83.179.093/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vilson
Mauricio Rudnick e pela empresa VMR Participações Ltda, neste ato representada pelo Sr.
Mauricio Meier, que versa sobre a aquisição de Bica Corrida - na forma do Pregão Eletrônico nº
036/2024, assinado em 28/01/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 1.279.125,00
(um milhão, duzentos e setenta e nove mil cento e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28231743 e o
código CRC 87005AD8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28241756/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
047/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa G. C. Bernardi da Silva
Engenharia e Perícia, inscrita no C.N.P.J. nº. 41.083.335/0001-06, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Gean Carlos Bernardi da Silva , neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre contratação de empresa especializada para realização de serviço de avaliação de imóveis
urbanos de interesse da Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
344/2025, assinado em 28/01/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
19.949,50 (dezenove mil novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28241756 e o
código CRC 185BA27C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28241858/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
044/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Habitação / Fundo
Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pela Secretária de
Habitação, Sra. Tereza Cristina Silverio Couto, e a empresa Raul Sopko Junior Engenharia,
inscrita no C.N.P.J. nº. 26.162.488/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Raul Sopko
Junior, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada
em levantamento topográfico e sondagem - na forma do Pregão Eletrônico nº 375/2025, assinado
em 28/01/2026, com a vigência 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco
mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28241858 e o
código CRC 8CC14722.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28168647/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
066/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso, e a empresa Editora Revista dos
Tribunais Ltda, inscrito no CNPJ nº 60.501.293/0001-12, cujo quadro societário é formado pela
empresa Edrijfsbeheer Tra B.V, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Mattioli e pela Sra.
Juliana Mayumi Oshiro Ono, que versa sobre a aquisição de 1 (uma) assinatura, com 4 (quatro)
acessos simultâneos a versão completa, para acesso ao produto Revista dos Tribunais Online
(Thomson Reuters), para o período de 12 (doze) meses - na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 514/2025, assinado em 28/01/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$ 23.942,96 (vinte e três mil novecentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168647 e o
código CRC 9E39E524.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28207775/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 26 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
013/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a
empresa Rak Paisagismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 30.704.907/0001-00, cujo quadro societário é
formado por Eder Costa Rak, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
serviço continuado de roçada, para atender às necessidades das Unidades Regionais de Obras da
SEINFRA, na forma do  Pregão Eletrônico nº 377/2025, assinado em 26/01/2026, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28207775 e o
código CRC 998E1733.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28207851/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
014/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a
empresa Rak Paisagismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 30.704.907/0001-00, cujo quadro societário é
formado por Eder Costa Rak, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
serviço continuado de roçada, para atender às necessidades das Unidades Regionais de Obras da
SEINFRA, na forma do  Pregão Eletrônico nº 377/2025, assinado em 26/01/2026, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 201.600,00 (duzentos e um mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28207851 e o
código CRC 7066EA16.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28175375/2026 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
065/2026, destinada ao serviço de assinatura mensal da Revista "Its Teens" para alunos  do 7°
ao 9° ano do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino, Bibliotecas Municipais, Centros de
Qualificação Profissional e sede. Fornecedor: EDITORA NOTICIAS DO DIA LTDA e Valor
Total: R$ 630.190,00.Fundamento legal: art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico
SEI nº  27804532, de 08 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28175375 e o
código CRC D761D616.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28240417/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
125/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Antonio Andrioli, inscrita
no CNPJ nº 83.862.631/0001-47, cujo quadro societário é formado por Rosa de Farias
Andrioli, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a contratação de prestação de serviço
com rolo compactador, para atender os serviços de pavimentação, realizados pela SEINFRA -
Unidade de Pavimentação nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do edital de Pregão
Eletrônico nº 563/2023. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 14
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(quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 30/07/2027 e 02/02/2027, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação SEI nº 27825167 e Parecer Jurídico Referencial nº 0024195879.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28240417 e o
código CRC EA4D8EC1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28215295/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04º Termo Aditivo do Contrato
n º 363/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa L&GED Serviços de Logistica e Guarda de Documentos Ltda, inscrita
no CNPJ n° 03.802.841/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Valdecir Alirio de
Toledo, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, desinstalação, instalação e
remanejamento de bens e fornecimento de materiais, peças e acessórios para equipamentos
odontológicos e de nebulização - na forma do  Pregão Eletrônico nº 012/2023. O Município adita
o contrato acrescendo-o em R$ 44.212,00 (quarenta e quatro mil duzentos e doze reais),
equivalente a 17,45% (dezessete inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) do valor
atualizado do contrato. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo / Supressão
SEI nº 27011357, Anuência nº 27011369, Memorando nº 27719890 - SES.UMA.AME,
Memorando nº 27976440 - SES.UMA.AME e Parecer Jurídico nº 28170925 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

139 de 230

Nº 2892, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030295762&id_procedimento_atual=10000021378925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=bfbed5edd68680f8b1b84a8caae8ff4b968f4b1c453714dcf2af228aa36a1c7471bf9e7908fbf075fcfd05f76819b5eed7a1dcc781141ece01b49448563c8ee8f2585134a93311bf37b98085691bef944e3b8ab36f00a6043247076dcd2fa505
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000026357117&id_procedimento_atual=10000021378925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=f3bc35b20790e5be0fd4c76af27999c3ea6b6dad380168f6a22bf176626d014971bf9e7908fbf075fcfd05f76819b5eed7a1dcc781141ece01b49448563c8ee8f2585134a93311bf37b98085691bef944e3b8ab36f00a6043247076dcd2fa505
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029417289&id_procedimento_atual=10000017483975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=daa3fcced5a3d46ec673f6dfb33ace35292f4fc7de71d29616d41c113d95f1bfd5f066a974a79f10796bf0f4693df733da35105d1823fe59970007d8c86901a4f204e937dcb7148aced91da103107a6949ddb965ad375adf1fcc587e7d9c69a2
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029417302&id_procedimento_atual=10000017483975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=b1d97ac1c69fb9a16d44a07b2e83bb4db21d57baaa4ef64e2b005b775b3ec33dd5f066a974a79f10796bf0f4693df733da35105d1823fe59970007d8c86901a4f204e937dcb7148aced91da103107a6949ddb965ad375adf1fcc587e7d9c69a2
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030182387&id_procedimento_atual=10000017483975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=669b90b9e8dc09cca7e464b90876aebd8dba0900be631a487978d6e9560eff7fd5f066a974a79f10796bf0f4693df733da35105d1823fe59970007d8c86901a4f204e937dcb7148aced91da103107a6949ddb965ad375adf1fcc587e7d9c69a2
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030461225&id_procedimento_atual=10000017483975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=6d13eead36836a1b59988fb95d933832110241750145eca46b25e00e234e8e6fd5f066a974a79f10796bf0f4693df733da35105d1823fe59970007d8c86901a4f204e937dcb7148aced91da103107a6949ddb965ad375adf1fcc587e7d9c69a2
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030675056&id_procedimento_atual=10000017483975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=2485bbf80ff735d84f9852b3d1d1a773d3649871ed85d99b739e77501e98f118d5f066a974a79f10796bf0f4693df733da35105d1823fe59970007d8c86901a4f204e937dcb7148aced91da103107a6949ddb965ad375adf1fcc587e7d9c69a2


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215295 e o
código CRC 713A7F15.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28223491/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AMBIENTALY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS
LTDA;

CNPJ: 73.709.958/0008-04;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2024;

VIGÊNCIA: 04/06/2026.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 29/01/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28223491 e o
código CRC B9984849.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28227127/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
156/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Riacho Transportes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, cujo quadro societário é formado por André Luiz
Kandir Hess e Vera Lucia Hess, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Kandir Hess, que versa
sobre a prestação continuada de serviço com caminhão pipa de 15.000 litros, para atender os
serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na forma do edital de Pregão
Eletrônico nº 335/2023. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
26/03/2027 e 06/02/2027, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº 27773358 -
SEINFRA.URNE.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº 27883041.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28227127 e o
código CRC 71BE74C1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27999830/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
126/2025, celebrado entre o Município de Joinville -  Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa  K&P Comércio Varejista
de Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.388.601/0001-76, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Murilo Reinert Alveze , neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a
a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de insumos para zeladoria
urbana, na forma de  Pregão Eletrônico nº 091/2024. O Município adita o contrato prorrogando o
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seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando
seus vencimentos para os dias 06/02/2027 e 06/02/2027, respectivamente.  A presente prorrogação
dos prazos contratados justifica-se em conformidade com Solicitação de Prorrogação - Serviços
Contínuos SEI nº 28168571/2025 -  Parecer Jurídico Referencial nº 01/2024 27995607.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27999830 e o
código CRC 2F37EE8B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28222881/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 162/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Riacho Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, cujo quadro
societário é formado por André Luiz Kandir Hess e Vera Lucia Hess, neste ato representada pelo
Sr. André Luiz Kandir Hess, que versa sobre a prestação continuada de serviço com caminhão
pipa  de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de
Obras, na forma do Edital de Pregão Eletrônico n° 335/2023 . O Município adita o Termo de
Contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 22/03/2027 e 01/02/2027, respectivamente.
A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI
nº 27819495 - SEINFRA.URSO.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº 28012908. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222881 e o
código CRC A118228B.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28207230/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 155/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSTRUTORA CFO LTDA.;

CNPJ: 19.862.375/0001-99;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 90
(NOVENTA) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
026/2023;

VIGÊNCIA: 01/05/2026.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 28/01/2026, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28207230 e o
código CRC FB865AC2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28222839/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
146/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE, neste ato representado por
seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Transportes & Terraplenagem
PLX Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-22, cujo quadro societário é formado por
Leonardo Flores Xavier, Lumarcos Flores Xavier, Cleiton da Fonseca Xavier e Lourival Xavier,
neste ato representada pelo Sr. Lourival Xavier, que versa sobre a prestação continuada de
serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os
serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras, na forma do  Pregão
Eletrônico nº 335/2023. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
26/03/2027 e 09/02/2027, respectivamente. Justifica-se em conformidade com Solicitação de
Prorrogação SEI nº 27669726; memorando SEI nº 27891790 - SEINFRA.URNE.NAD e Parecer
Jurídico Referencial nº 0024072139.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222839 e o
código CRC A29BAF94.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28240733/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
215/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa H7 Engenharia e
Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.570.792/0001-87, cujo quadro societário é formado por
Jackson José Borges, neste ato representado pelo Sr. Jackson José Borges, que versa sobre a
prestação de serviços de Escavadeiras Hidráulicas, para atender a Unidade de Drenagem para
diversos serviços no Município de Joinville, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 803/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 06/05/2027 e
13/02/2027, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação -
serviços contínuos SEI nº 27979858 - SEINFRA.UND e Parecer Jurídico Referencial nº
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030128893&id_procedimento_atual=10000021333569&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=7beb08785d87692efe333e1396a029d504f4a94876c95cecdac861db441c6bf74d60ce9f7bb88147dfe687a859e2dfb0886bdd818f6ef49f1d316d0921597788a04741e107cefcc3aa1a8c91d73c31f37be92ce2e0a0a9f3b9c3dcdc4f0e47ac
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030367923&id_procedimento_atual=10000021333569&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=bf2f7c0edc70d3f873244e6085768811772e3d160b0af7045e5ed29e8207302b4d60ce9f7bb88147dfe687a859e2dfb0886bdd818f6ef49f1d316d0921597788a04741e107cefcc3aa1a8c91d73c31f37be92ce2e0a0a9f3b9c3dcdc4f0e47ac
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000026219781&id_procedimento_atual=10000021333569&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=ac43a0fb0c89e958faeb369327b7eab934f58e66c5da14ccf3887e0c8d6334344d60ce9f7bb88147dfe687a859e2dfb0886bdd818f6ef49f1d316d0921597788a04741e107cefcc3aa1a8c91d73c31f37be92ce2e0a0a9f3b9c3dcdc4f0e47ac
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030465008&id_procedimento_atual=10000017279990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=ae02b9d28224b936f6fc256fc44a2d2b74e2644bb5105330cfd3fd7d9a0d900971bf9e7908fbf075fcfd05f76819b5eed7a1dcc781141ece01b49448563c8ee8f2585134a93311bf37b98085691bef944e3b8ab36f00a6043247076dcd2fa505


serviços contínuos SEI nº 27979858 - SEINFRA.UND e Parecer Jurídico Referencial nº
 0024335918.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28240733 e o
código CRC 4614A30D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28222283/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo ao Termo
Contrato nº 159/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana - Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO, representado pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Hanna Transporte &
Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.912.501/0001-54, cujo quadro societário é formado
por Grasiele Adami Soares Xavier e Vagner Fonseca Xavier, neste ato representada pela Sra.
Grasiele Adami Soares Xavier, que versa sobre a prestação continuada de serviço com caminhão
carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidades Regionais de Obras, na forma do Edital de Pregão Eletrônico n°
335/2023. O Município adita o Termo de Contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze)
meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
22/03/2027 e 01/02/2027, respectivamente. A presente prorrogação justifica-se conforme
a Solicitação de prorrogação - serviços contínuos - SEI nº 27012187 - SEINFRA.URSO.NAD,
memorando SEI nº 27897206 - SEINFRA.URSO.NAD, Informação SEI nº 27897191 -
SEINFRA.URSO.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº 27870777. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222283 e o
código CRC E3B9E83D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28250054/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MICHELLE CORREA
BREIS

41 0  FARMACEUTICO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 12:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28250054 e o
código CRC 0E58CE7E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28249908/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NATALY DOMINIAK
EUCLIDES MOREIRA

81 0  Professor de Ciências
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 12:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28249908 e o
código CRC ED7D8627.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28249452/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KETLYN LUCIANA DA
SILVA RODRIGUES

489 0
 Professor de Educação
Infantil

 LUANA SAVI PUTTON 490 0
 Professor de Educação
Infantil

 ANDREZA MAIRA
MACHADO

491 0
 Professor de Educação
Infantil

 NATHALIA MATHIAS
SANTOS

492 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 12:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28249452 e o
código CRC 1CC2F472.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28249270/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SAMANTA CORREIA
DAS NEVES

488 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 12:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28249270 e o
código CRC C5B7E5F4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28245075/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TATIANE DOS
SANTOS DA ROSA

169 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 09:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28245075 e o
código CRC DF8999E2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28245244/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GIANESILVA
FURTADO

170 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 09:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28245244 e o
código CRC 4C369EDB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28245326/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA REGINA QUINTILHANO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28245326 e o
código CRC 4F4A7048.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28249119/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CAMILA OLIVEIRA
PIGOZZO DA SILVA

487 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 12:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28249119 e o
código CRC FFBDF590.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28248974/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LIVIA RAMOS ARAUJO 456 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MARILEIA SAMPAIO 457 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ANELISE CRISTINE DA
SILVA

458 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LOHAINE SANTOS
ARAUJO DA SILVA

459 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 VILMA PIEKATOSKI DA
SILVA

460 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 WALERIA DE SOUSA
SANTOS

461 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28248974 e o
código CRC AD87E665.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28248311/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA JULIA P no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28248311 e o
código CRC 392D8CEA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28248191/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA DA SILVA no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28248191 e o
código CRC C4F09609.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28248112/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KETYLEN ZACHARIAS no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28248112 e o
código CRC 3C1ACDA5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28247878/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JAQUELINE SILVA DOS
ANJOS

452 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ADRIANE DA SILVA
PEREIRA RIBEIRO

453 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 VIVIANE CRISTINE
BRUMMER
CAPISTRANO

454 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LAUDICEIA DOS
SANTOS DUMKE

455 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 11:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247878 e o
código CRC BF6E51C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28247934/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA ALVES PEREIRA RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247934 e o
código CRC 7649FB91.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28245438/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TATIANA TUROS
ALVES MEDEIROS

412 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28245438 e o
código CRC E15D7973.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28245618/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA MARTINS DE SALES LOURENCO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28245618 e o
código CRC 9E0F27F6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28245659/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LETICIA DE BORBA 28 0  Professor de Arte
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28245659 e o
código CRC 85270CF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28247863/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MIKAELA NEUBAUER no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247863 e o
código CRC D22E591A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28247410/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLA BORGES GALVAO DE OLIVEIRA
no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247410 e o
código CRC 6A39BC02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28247306/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAUANE FERREIRA DA ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247306 e o
código CRC 57A7E925.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28247209/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL MARQUES BUENO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247209 e o
código CRC A4ADAF96.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28247107/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DULCINEIA
RODRIGUES AMANCIO
FERNANDES

428 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247107 e o
código CRC 8799B9A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28247027/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE BRUNER no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247027 e o
código CRC 3BA7114F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28246886/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA APARECIDA
TAVARES CANDIDO
SCHROEDE

427 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246886 e o
código CRC D926373E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28245947/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CAMILA VOLTOLINI 485 0
 Professor de Educação
Infantil
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28245947 e o
código CRC C1D9D1E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28246643/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAMILA DA SILVA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246643 e o
código CRC FBCD5E45.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28246472/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDRESSA BONETO
NUNES COLETTO

486 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246472 e o
código CRC 3CD6CC37.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28246393/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA MIQUELLUZZI PERIN no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246393 e o
código CRC E6D4C47F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28246250/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KAMILLE DE BEM
COSTA

426 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246250 e o
código CRC F9B67477.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28246060/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE ALAIANE MODESTO DE LIMA
FLORES no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246060 e o
código CRC CC418422.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28252722/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JANAINA RODRIGUES
FERREIRA

462 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 DAIANE DE OLIVEIRA 463 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ADALZIRA DOS
SANTOS COSTA

464 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 JULIANA MARIA DA
SILVA DIAS

465 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252722 e o
código CRC 94A2BC4A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28253514/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DEISE CRISTINA
RIBEIRO DA SILVA DOS
SANT

466 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 NATALIA SUELIN
BAZZANELLA VIEIRA

467 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 FRANCIDALVA BATISTA
NUBES

468 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LILIANE DOS SANTOS
LIMA FURTADO SILVA

469 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253514 e o
código CRC 6216E954.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28253764/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 29 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ADENILDE MARIA
SCHMITZ

493 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253764 e o
código CRC 979BB282.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28251212/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIULA CAVALCANTE GALVAO SANTIAGO
no Processo Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 13:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28251212 e o
código CRC D90B9EA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28251104/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ORLY COELHO SALOMAO no Processo Seletivo
- Edital 005-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 13:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28251104 e o
código CRC CB8A270E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28251033/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS CELLA no Processo Seletivo - Edital
005-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 13:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28251033 e o
código CRC A221FF1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28244843/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ANTONIO ALIPIO DA SILVA JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28244843 e o
código CRC EE38BBB4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28250858/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JEFFERSON SANTIAGO COSTA no Processo
Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 13:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28250858 e o
código CRC 2E709F89.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28250709/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO ARTUR MOTTA DE MORAIS no
Processo Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 13:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28250709 e o
código CRC 5BA6F7C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28250627/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANNE IZABELLLY DE AGUIAR CABRAL
MARTINS SOUZA no Processo Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico
Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/01/2026, às 13:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28250627 e o
código CRC 91F4F6BA.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 7/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AF POLIMENTOS LTDA

CNPJ: 53.540.236/0001-87

Endereço: Rua Martin Pescador, n° 460

Bairro: Aventureiro

CEP: 89.225-050

Inscrição Imobiliária: 13.31.10.25.1893

Atividade: Indústrias de acabamento de superfícies, sem tratamento químico superficial ou
galvanotécnico.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 11.08.03

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA-SC nº 094773-7-SC

ART: 10300656-2
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2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base na Análise SAMA.UAT 28223374,
declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE
TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS, instalada em um terreno com área de 360
m², contendo 250 m² de área edificada e aproximadamente 250,20 m² de área útil, registrado
na matrícula de nº 71.630 - CRI 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição atmosférica
e poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e CONSEMA 181/2021 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 e na Resolução CONSEMA 190/22 ou
outra que suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de
qualquer outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente oriundo da
manutenção/limpeza do sistema de filtração da cabine de pintura. 

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 28/01/2026, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/01/2026, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28224303 e o
código CRC 81CBC33F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 28221242/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA áGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações na SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS - SDP nº 004/2025 -
objeto: CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE ATENDIMENTO
MULTICANAL COM IA GENERATIVA INTEGRADA AO SISTEMA DA ÁGUAS DE
JOINVILLE. Tendo em vista que as alterações não afetarão na formulação das propostas por parte
dos licitantes, fica estabelecido o mesmo prazo para apresentação das propostas, qual seja 29 de
Janeiro de 2026 às 10:00 hrs. 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 28/01/2026, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221242 e o
código CRC 61442FFC.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
28032557/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 460/2025, Portal de
Compras do Governo Federal nº 90460/2025, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada no agenciamento de hospedagens
nacionais, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 18/02/2026 às 08:30 horas.
A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br. Chave TCE: 9845BD2BB756D9D39C24B2FACB1FA878109C3856

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28032557 e o
código CRC BD716657.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28211000/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 150/2025 destinado
ao credenciamento para prestação de serviços de acolhimento para idosos em situação de
vulnerabilidade e risco social, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação,
adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Casa de Repouso Feliz Idade Ltda.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28211000 e o
código CRC F6695B9C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28220495/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
237/2025, para o Registro de Preços, destinado à FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CARVÃO ATIVADO PULVERIZADO UMECTADO, bem como o julgamento efetuado
pelo(a) Pregoeiro(a), à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:

EMPRESA: MADECARBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ: 04.349.295/0001-67.

ITEM: 01 - CARVÃO ATIVADO, GRANULADO - 120.000,00 kg - VALOR UNITÁRIO: R$
14,45.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 28/01/2026, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/01/2026, às 13:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220495 e o
código CRC 733EBC36.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28195990/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 110/2025, destinado ao credenciamento de empresas para execução de
obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa privada, em vias
públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de
29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui o
Programa de Pavimentação Comunitária. O edital consolidado encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28195990 e o
código CRC FD2A17FE.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28196434/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 155/2024, destinado ao Credenciamento de empresa especializada no
serviço de vistoria, emplacamento, remarcação de chassi e número de motor em veículos
automotivos. O edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196434 e o
código CRC 23C850F9.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28182818/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 105/2025, destinado ao Credenciamento para execução de
procedimentos de castração cirúrgica (em castramóvel), em animais das espécies caninas e
felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville. O edital
consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28182818 e o
código CRC DB860657.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28222549/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 005/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90005/2026, visando a Construção da
Escola Municipal Engenheiro Pedro Hugo Petry, na Data/Horário: 13/02/2026 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
E70C64F5D3F881E95571447C5A721183B7005D4C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222549 e o
código CRC 67503AD4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28222790/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 011/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUSIÇÃO DE TAMPÕES COMPOSITE NÃO ARTICULADOS, na
Data/Horário: 12/02/2026 às 09h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: D56F71C2FF3069DDF8808EC4C6E7B1AB33302C49

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 28/01/2026, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222790 e o
código CRC E91B794B.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 28222089/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 029/2025, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE POÇOS
DE VISITA - PVS, DA BACIA 10 SUB-BACIA 4, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,
ocorrido em 27/01/2026 às 14h00min, resultou FRACASSADO. Maiores informações
encontram-se à disposição dos interessados no  site 
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 28/01/2026, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222089 e o
código CRC C392CD95.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28223934/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 012/2026 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário:
11/02/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: D13304872727B9FFE0BE5DACF5A6ADE6110742D2.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/01/2026, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 28/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2026, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28223934 e o
código CRC F4EB1E50.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28168202/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 018/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90018/2026 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de vestuário, calçados, itens de cama, mesa e banho
em geral, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social, na Data/Horário:
10/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 14A1237A2A0324FA098AC46F7422130E6A90B348

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168202 e o
código CRC 3FFB463A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28166547/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 028/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90028/2026 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de sementes para o programa "Plantando Saúde", na
Data/Horário: 10/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: E7C11A5F7F9E80B290C9F162BBF0DBF43F94DB92

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166547 e o
código CRC DED9E8DD.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 28239747/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que está
SUSPENDENDO "sine die", o procedimento licitatório d o PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 006/2026 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO LABORATORIAL, anteriormente marcada para o
dia 02/02/2026, em razão da necessidade de análise e julgamento de impugnação apresentada ao
edital. A nova data de realização do certame será devidamente divulgada pelos mesmos meios de
publicação do edital. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 28/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/01/2026, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/01/2026, às 15:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28239747 e o
código CRC 61EFEA29.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 28236441/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 538/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90538/2025 - UASG 453230, destinado à Contratação de empresa especializada no serviço de
videomonitoramento através câmeras com analíticos para visualização via plataforma web com
reconhecimento facial, contendo sistemas gerenciais de operação, que possibilite a integração com
outros sistemas, com fornecimento de estrutura, equipamentos e mão-de-obra necessária, para
implantação do Joinville Sempre Alerta - Plataforma Smartville, em atenção a Decisão Singular nº
GCS/GSS - 38/2026, emitida no processo REP 26/00005409 do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina - TCE/SC. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236441 e o
código CRC 2AC96211.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 28221655/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 226/2025

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que está
SUSPENDENDO "sine die", o procedimento licitatório d o PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 226/2025 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA E SISTEMAS DE ACESSO E
SEGURANÇA, INCLUINDO GUARDA-CORPOS, CORRIMÃOS, ESCADAS,
PLATAFORMAS, LINHAS DE VIDA E ANCORAGENS, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS METÁLICOS E EM PRFV., anteriormente marcada para o dia 29/01/2026, em
razão da necessidade de análise e julgamento de impugnação apresentada ao edital. A nova data de
realização do certame será devidamente divulgada pelos mesmos meios de publicação do edital.
Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 28/01/2026, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/01/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221655 e o
código CRC 1700A4B4.

 

COMUNICADO SEI Nº 28256856/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

COMUNICADO – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA

 

O Instituto AOCP, em conjunto com a Prefeitura Municipal de Joinville/SC,
comunica a alteração no cronograma referente ao Concurso Público regido pelo Edital nº 005/2025,
das etapas mencionadas a seguir:

1. Divulgação do resultado preliminar e classificação dos candidatos

Data anterior: 28/01/2026

Nova data prevista: 30/01/2026

2. Período para interposição de recursos contra o resultado e classificação

Data anterior: 29/01/2026 a 30/01/2026

Nova data prevista: 02/02/2026 a 03/02/2026

3. Divulgação do resultado final e classificação pós-recurso

Data anterior: 03/02/2026

Nova data prevista: 04/02/2026

4. Divulgação da homologação do resultado final e classificação

Data anterior: 03/02/2026

Nova data prevista: 04/02/2026

Ressalta-se que as demais disposições do edital permanecem inalteradas.
 Recomenda-se que os candidatos acompanhem atentamente as publicações oficiais para ciência de
eventuais atualizações.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28256856 e o
código CRC F845F8AD.

 

DECISÃO SEI Nº 28152852/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2026.

Requerimento Administrativo n. 127/2025/NAT

Solicitante: M. S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF São Marcos

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28152762), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário
M.S assistido pela UBSF São Marcos, que objetivava o fornecimento sonda uretral em favor do
Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico

ao Sistema de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 26/01/2026, às 10:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28152852 e o
código CRC 2F8F2DFF.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28240959/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Nelson Oliveira Borges, CPFn.º 163.171.909-25.
Auto de Infração Ambiental n.º 2081/24.
Local da infração: Rua Monsenhor Gercino, nº 4685 - Jarivatuba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 24.0.164996-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0023889138/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 23.0.235209-7.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

1. Dar entrada no processo para regularização do parcelamento do solo executado no
imóvel, nos termos da legislação.

2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do processo de regularização do parcelamento executado.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
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"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 29/01/2026, às 09:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28240959 e o
código CRC 7D7FEB48.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28240292/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Gilmar Cordeiro Pereira, CPFn.º 025.907.249-42.
Auto de Infração Ambiental n.º 2383/24.
Local da infração: Avenida Kurt Meinert, s/nº - Morro do Amaral.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 24.0.198142-4. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0024114093/2025 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO dos efeitos do Auto de Embargo/Interdição nº 9056/24 e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:
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1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 29/01/2026, às 09:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28240292 e o
código CRC 291E5227.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28235166/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Adão Bertoti, CPF n.º 294.600.429-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 6319/18.
Local da infração: Rua Itajubá, s/n, casa 59 - Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.076205-3. 

 

201 de 230

Nº 2892, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 25414852/2025 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada – PRAD.

3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos
depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

4. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável
a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 29/01/2026, às 08:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28235166 e o
código CRC F7081C1F.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28223300/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
526/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP,
representado por seu Secretário, Sr. Andrei Popovski Kolaceke , e a credenciada BMP Sociedade
de Crédito Direto S.A., inscrita no C.N.P.J. nº 34.337.707/0001-00, cujo quadro societário é
formado por Carlos Eduardo Benitez e Daniel Carlos Cesarino, representada pelo Sr. Marcelo
Miller da Fonseca e pela Sra. Priscila Alves Rocha, que versa sobre o credenciamento de
Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na
concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, conforme especificações
contidas no Edital e seus anexo. O Termo de Errata foi assinado em 22/01/2026.

Onde se lê:

[...]

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

(...)

7.9 - Solicitar a CONTRATADA para liquidação antecipada, posição de dívida de
servidor/devedor que esteja em fase de interrupção, suspensão ou exclusão da folha de pagamento;

7.10 - Disponibilizar à CONTRATADA, em meio eletrônico ou Sistema de Gestão de Margem
Consignável em uso, contratado pelo Município de Joinville, retorno das parcelas descontadas em
folha de pagamento e a justificativa para as eventuais impossibilidades de desconto em folha das
prestações;

7.11 - Solicitar a exclusão ou suspensão do contrato de servidores/devedores desligados por
qualquer motivo que estejam sendo excluídos da folha de pagamento da contratante, em meio
eletrônico ou Sistema de Gestão de Margem Consignável em uso, contratado pelo Município de
Joinville;
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7.12 - Prestar à CONTRATADA, em meio eletrônico ou Sistema de Gestão de Margem
Consignável em uso, contratado pelo Município de Joinville, as informações necessárias para a
contratação da operação, inclusive o total já consignado em operações preexistentes e as demais
informações necessárias para o cálculo da margem consignável disponível;

7.13 - Indeferir pedido efetuado por servidor/devedor sem a aquiescência da CONTRATADA, de
cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

(...)

8.7 - Fornecer a posição de débitos pendentes atualizada para liquidação/amortização antecipada
dos empréstimos, quando solicitado pela CONTRATANTE, por ocasião da rescisão de contrato de
trabalho do servidor/devedor;

8.8 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o
respectivo documento de outorga ao empregador, por parte do empregado devedor, de autorização,
em caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de pagamento,
podendo a referida outorga fazer parte de cláusula específica do contrato de empréstimo; 

8.9 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o
cumprimento do contrato;

8.10 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta prestação de serviços,
inclusive perante terceiros.

(...)

Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0019978412/2024 - SGP.NAD.AGC

 

Leia-se:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

(...)

7.9 - Disponibilizar à CONTRATADA, em meio eletrônico ou Sistema de Gestão de Margem
Consignável em uso, contratado pelo Município de Joinville, retorno das parcelas descontadas em
folha de pagamento e a justificativa para as eventuais impossibilidades de desconto em folha das
prestações;

7.10 - Prestar à CONTRATADA, em meio eletrônico ou Sistema de Gestão de Margem
Consignável em uso, contratado pelo Município de Joinville, as informações necessárias para a
contratação da operação, inclusive o total já consignado em operações preexistentes e as demais
informações necessárias para o cálculo da margem consignável disponível;

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

(...)

8.7 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o
respectivo documento de outorga ao empregador, por parte do empregado devedor, de autorização,
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em caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de pagamento,
podendo a referida outorga fazer parte de cláusula específica do contrato de empréstimo; 

8.8 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o
cumprimento do contrato;

8.9 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta prestação de serviços,
inclusive perante terceiros.

(...)

Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0024952018/2025 - SGP.NAD.AGC

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28223300 e o
código CRC 4177A02A.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28242290/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo Aditivo
d o Contrato nº 142/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa
contratada Aviz Comércio de Material de Construção Ltda  inscrita no CNPJ nº
5.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a), representada pelo Sras. Debora
Clemente de Aviz e Isabella Clemente de Aviz, que versa sobre a   a contratação de empresa
especializada no fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua,
assinada em 28/01/2026 . Onde se lê: 1. Através do presente termo, de comum acordo entre as
partes, o Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses o
prazo de execução em 12(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 14/02/2026 e
14/02/2026, respectivamente. Leia-se: 1. Através do presente termo, de comum acordo entre as
partes, o Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses o
prazo de execução em 12(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 14/02/2027 e
14/02/2027, respectivamente..

205 de 230

Nº 2892, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28242290 e o
código CRC 9B01F49A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28220087/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da empresa Vogelsanger Locações de Equipamentos Ltda. conforme processo
administrativo SEI nº 26.0.010477-6 foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28219975/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 192.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 28/01/2026, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220087 e o
código CRC E743200D.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 18/2026 - SAMA.UAT
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Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MARIA ONETE ROCHA ZERMIANI LTDA

CNPJ: 05.414.773/0001-38

Atividade: Serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto quando realizado somente
por equipamento móvel.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 15.10.00

Endereço: Rua Monsenhor Gercino, nº 7.285             Bairro: Paranaguamirim

CEP: 89.230-325                            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 13.11.23.21.0128

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Henrique Fleith Comitti

Registro profissional: CREA-SC n° 107359-2-SC

ART: 10134899-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 27312224 e SAMA.UAT 28236069, autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de SERRARIAS E BENEFICIAMENTO PRIMÁRIO DA
MADEIRA, contendo 477,40 m² de área construída, aproximadamente 6.000 m² de área útil,
instalada em um terreno com 6.495,97 m², registrado na matrícula de nº 27.514 no CRI da 3ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluente sanitário: enviado para sistema de tratamento de efluente sanitário composto por
fossa séptica e filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluente oleoso: gerado no compressor. A purga do compressor possui frasco de coleta e está
em local com contenção.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
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OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

1)

2)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do Responsável pelos controles ambientais e Alvará
sanitário, deverão ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.

1)
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A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 28/01/2026, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/01/2026, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236792 e o
código CRC 8D5E9836.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

2)

3)

4)

5)
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MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 15/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MARCOLINO LONGEN

CPF: 247.447.279-72

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 71.11.01

Endereço: Rua Uirapuru, 1429

Bairro: Aventureiro

CEP: 89225-680

Inscrição imobiliária: 12.01.20.75.1180

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Marcos Aurélio do Nascimento

Registro Profissional: CREA/SC nº 081571-6

ART: 10102458-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI N°
 26998994 e SEI N° 28185728 autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade
d e CONDOMÍNIO DE USO RESIDENCIAL, contendo 12 unidades habitacionais, com área
construída de 748,13 m², instalada em um terreno com 700 m², registrado na matrícula de nº
78.850 - 1ª Circ.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Efluentes sanitários: encaminhado para um sistema de tratamento de efluente sanitário
simplificado.
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3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar
comprovantes. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

1)

2)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do Responsável pelos controles ambientais e Alvará1)
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A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 28/01/2026, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/01/2026, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186817 e o
código CRC 68AB2F69.

sanitário, deverão ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)

5)
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 4/2026 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 28/01/2030, totalizando 48 meses

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

CNPJ: 82.602.327/0003-60

Atividades: Hospitais e maternidades

CONSEMA: 56.11.00 

Endereço: Rua Orestes Guimarães, nº 905

Bairro: América

Inscrição Imobiliária: 13.20.33.68.1220

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Ambiental Maira Regina Lemos Lopes - CREA/SC 079145-5, ART nº 10020688-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação, concedida com base no Parecer Técnico 28179819,
declara a viabilidade de operação de um HOSPITAL cerca de 185 leitos, instalado no endereço
acima citado, contendo aproximadamente 39.262,00 de área construída, divididos em 2 blocos (A e
B).

 

3.1 -  FUNCIONAMENTO  E MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

Resíduos Sólidos de Serviço de Saúde: Deverá seguir o Plano de Gerenciamento e realizar a
segregação e armazenamentos interno, temporário e externo dos Resíduos de Serviços de
Saúde (RSS) de acordo com o disposto na RDC nº 222/2018 da ANVISA ou outra que venha
alterá-la ou substituí-la.

Resíduos Sólidos: Todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou
resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado e todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em

1)

2)
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Todos os sistemas de controle ambiental deverão sofrer revisão e manutenção periódica.

Caso, durante o seu funcionamento e monitoramento, seja constatada a ineficiência de algum
sistema de controle ambiental, deverá elaborar um Plano de Ação de implementação imediata.

 

3.2 -  DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS:

a) Apresentar Declaração de Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do 
Sistema de controle de movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a
licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: Anual e na
renovação da licença.

b) Na renovação da licença, apresentar PGRSS atualizado, acompanhado de Vínculo de
Responsabilidade Técnica.

 

3.2.2 EFLUENTES LÍQUIDOS:

a)  Apresentar os comprovantes de limpeza das caixas de gordura, de decantação do gesso e do
SSAO. Periodicidade: Anual e na renovação da licença.

b) Apresentar análise de eficiência do SSAO, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação
vigente, avaliando, no mínimo, os parâmetros: pH, Temperatura, Óleos e Graxas Minerais, Materiais
Sedimentáveis e Fenóis Totais. Periodicidade: na renovação da licença.

local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

Efluentes Sanitários: O local é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de
Esgotos Sanitários e possui caixa de gordura que atende a cozinha, devendo promover as
devidas manutenções e limpezas periodicamente.

Outros Efluentes Líquidos: Provenientes de decantador de gesso conectado à salas de
ortopedia e do Sistema Separador Água e Óleo (SSAO) conectado ao sistema de drenagem da
pista de abastecimento e armazenamento de combustível utilizado nos geradores de energia
elétrica. Deverá promover as devidas manutenções e limpezas periodicamente e encaminhado
para o tratamento ou disposição adequada. O lançamento deverá estar em conformidade com a
Resolução CONSEMA nº 299/2021 ou outras que venham a alterá-las ou substituí-las.

Emissões Atmosféricas: Provenientes do grupo de geradores de energia elétrica
(acionados somente em situações de emergência nos casos de queda de energia) e do sistema
de aquecimento deverão estar em conformidade com a Resolução CONSEMA nº 190/2022 ou
outra que venha alterá-la ou substituí-la.

Emissões Sonoras: Provenientes dos equipamentos utilizados para o funcionamento das
atividades, devem atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
Resolução COMDEMA nº 01/2022, adotando, se necessário, sistema de isolamento acústico.

Armazenamento de Combustível: Possui um tanque para armazenamento de óleo
diesel utilizado para abastecimento dos geradores, localizado na área externa em local coberto,
com piso impermeável e bacia de contenção e dispositivos menores localizados em área
interna na sala de geradores (um para cada gerador), também com bacias de contenção.

 

3)

4)

5)

6)

7)
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3.2.3 EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: 

a ) Caso ocorra alteração do regime de funcionamento dos geradores de energia elétrica, deverá
informar esta Secretaria, juntamente à apresentação de Plano de Monitoramento das Emissões
Atmosféricas.

b) Apresentar Laudo de Emissões Atmosféricas do sistema de aquecimento de água. Periodicidade:
Anual e na renovação da licença.

c) Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

 

3.2.4 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

a) Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental, contemplando registros fotográficos atualizados, acompanhado
de Vínculo de Responsabilidade Técnica. Periodicidade: Anual.

- Neste deverá apresentar um panorama atualizados das condições do hospital, informando se houve
alguma alteração de atividade desenvolvida e/ou ampliação ou dos controles ambientais e
comprovar o atendimento de todas as condições elencados nesta licença (incluir registro fotográfico
atualizado de todas os itens abordados), abordando os resultados conclusivos dos monitoramentos
realizados. 

 

3.3  - OUTRAS CONDIÇÕES:

3.3.1 - O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação
da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal nº 6514/2008.

3.3.2 - Deverá requerer a renovação desta LAO no mínimo 120 (cento e vinte) dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art. 18, §4º, com apresentação da
documentação completa disposta na Instrução Normativa correspondente.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 28/01/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/01/2026, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28180007 e o
código CRC 2F57AC16.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 6/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até (27/01/2028) totalizando (24) meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Privilegi Garden SPE Ltda

CPF/CNPJ: 58.240.905/0001-19 

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: [...] b) não exista sistema de coleta e
tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA n° 251/2024: 71.11.01

Endereço: Rua Guaianazes, nº 93 

Bairro: Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.22.49.0399

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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Engenheiro Químico: Alcides Leal Nunes Junior Registro Profissional: CREA/SC 035545-1
ART nº: 10222047-9  

Engenheira Ambiental: Mayara Pereira Silva Registro Profissional: CREA/SC 120914-9 ART
nº: 10192878-5  

Bióloga: Gabriela Truppel Schmidt Registro Profissional: CRBio 088780/09-D ART nº:
2025/09047

Arquiteto e Urbanista: Rogerio de Oliveira Registro Profissional: CAU/BR A642908 RRT nºs:
16108701 e 16108671 

Técnico em Agrimensura: Jeferson do Nascimento Registro Profissional: CFT/SC 2505301438
TRT nº: 08091907966

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base no Parecer Técnico SEI n° 28205181, declara a viabilidade de implantação de
um Condomínio Residencial, contendo 14 unidades habitacionais, com área a ser construída de
1.208,33 m², no imóvel de área de 572,81 m² , matriculado no 2º CRI sob o n° 68.463, no endereço
acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente. 
3.1.2 Seguir o Programa de Monitoramento de Ruídos apresentado no RAP.
3.1.3 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por
profissional técnico habilitado.
3.1.4 Para a emissão da Licença Ambiental de Operação - LAO, deverá ser apresentado o
Relatório Final de Monitoramento de Ruído, elaborado por profissional técnico habilitado com
ART.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário e
não se encontra em área de expansão da rede coletora de esgoto, conforme DVT Nº 212/2025.
3.2.2 O canteiro de obras deverá dispor de banheiros químicos, com coleta e destinação do efluente
realizadas por empresas devidamente licenciadas. 
3.2.3 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme DECLARAÇÃO SEI Nº
 28223927/2026, para fase de  operação do empreendimento. 
3.2.4 Ao final do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários deverão ser instalados clorador e
caixa de inspeção.

3.2.5 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto, deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
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destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.4.1 Fica proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto à supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos, deve ser observado o que
estabelecem os arts. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará a apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
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A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 28/01/2026, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/01/2026, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28223922 e o
código CRC D7B5CEA6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28215160/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a anulação do julgamento de habilitação da
empresa Banco De Olhos De Joinville, referente ao Credenciamento nº 055/2025 destinado
ao credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na especialidade de Oftalmologia,
para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os
valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. A
Agente de Contratação decide ANULAR o julgamento da empresa Banco De Olhos De Joinville
realizado em 15 de janeiro de 2026, que habilitou a empresa Banco De Olhos De Joinville ao
credenciamento, nos termos da ata de deliberação e prosseguir com a fase análise de habilitação.

Sabine Jackelinne Leguizamon - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 11:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215160 e o
código CRC 6F1F982B.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 28198678/2026 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº
0024356791/2025/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar o item 7.1
da Cláusula Sétima do Termo de Colaboração nº 0024356791/2025/PMJ, incluindo a dotação
orçamentária para o Exercício de 2026, da seguinte forma:

 

Onde lê-se: 

"7.1 As despesas decorrentes deste Termo de Colaboração serão custeadas por
meio das seguintes dotações orçamentárias:

709/2025 - 12.361.04.2.3173 - 3.3.50 - Fonte: 119 - Transferências do FUNDEB
- (aplicação em outras despesas da Educação  Básica) - Fundamental

710/2025 - 12.361.04.2.3173 - 3.3.50 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação - Fundamental

711/2025 - 12.361.04.2.3173 - 3.3.50 - Fonte: 136 - Salário-Educação -
Fundamental

974/2025 - 12.361.04.2.3173 - 4.4.50 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação - Fundamental"

 

Leia-se:

"7.1 As despesas decorrentes deste Termo de Colaboração serão custeadas por
meio das seguintes dotações orçamentárias:

304/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 1540 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação  Básica) -
Fundamental
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305/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 15001001 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Fundamental

306/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 1550 - Salário-Educação -
Fundamental"

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198678 e o
código CRC 621CA3F0.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 28197922/2026 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº
 0018330270/2023/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Instituto Social Arte Maior.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar o item 7.1
da Cláusula Sétima do Termo de Colaboração nº 0018330270/2023/PMJ, incluindo a dotação
orçamentária para o Exercício de 2026, da seguinte forma:

 

Onde lê-se: 

"7.1 As despesas decorrentes deste Termo de Colaboração serão custeadas por
meio da seguinte dotação orçamentária: Despesa 628 0.6001.12.361.4.2.3173.3350.00 Fonte
101."

 

Leia-se:

"7.1 As despesas decorrentes deste Termo de Colaboração serão custeadas por
meio das seguintes dotações orçamentárias:

304/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 1540 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação  Básica) -
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Fundamental

305/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 15001001 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Fundamental

306/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 1550 - Salário-Educação -
Fundamental"

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28197922 e o
código CRC C72A8EBC.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 28197461/2026 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº
0016095622/2023/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação e Instituto
Esperança.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar o item 5.1
da Cláusula Quinta do Termo de Colaboração nº 0016095622/2023/PMJ, incluindo a dotação
orçamentária para o Exercício de 2026, da seguinte forma:

 

Onde lê-se: 

"5.1  As despesas decorrentes deste Termo de Colaboração serão custeadas por
meio das seguintes dotações orçamentárias: 

709/2025 - 12.361.04.2.3173 - 3.3.50 - Fonte: 119 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação  Básica) -
Fundamental

710/2025 - 12.361.04.2.3173 - 3.3.50 - Fonte: 101 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Fundamental

711/2025 - 12.361.04.2.3173 - 3.3.50 - Fonte: 136 - Salário - Educação -
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Fundamental"

 

Leia-se:

"5.1 As despesas decorrentes deste Termo de Colaboração serão custeadas por
meio das seguintes dotações orçamentárias:

304/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 1540 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação  Básica) -
Fundamental

305/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 15001001 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Fundamental

306/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 1550 - Salário-Educação -
Fundamental"

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/01/2026, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28197461 e o
código CRC 875AC81B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 72/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
011/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa PROLINEA
ENERGIA LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSERTO DE NOBREAK, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Dispensa de Licitação
n° 001/2026.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor do Contrato

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Titular

Elissa Danielle Silva, Matrícula n° 1406 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
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faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/01/2026, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28209904 e o
código CRC 6F777AEE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 75/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
043/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GGV
COMERCIAL LTDA., que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
ferramentas, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 216/2025.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28237410 e o
código CRC C40F6DF0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 79/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
057/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto o Registro
de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 197/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28240512 e o
código CRC AE791AA3.
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